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TLUSTRÍS$MO(A) SENHOR(A) PREGOETRO(A) DA PREFEÍruRA MUNTCTPAL DE NOVA SANTA

BÁRBARA/PR

PREGÃO ELETRÔNrcO NO: 2212c,24

ABERruRA : O2lO8l 2c,24 )S O9:OO HRS

OBJEIO: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as necessidades do Gabinete

do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Sr. (a). Pregoeiro (a),

A RENAULT DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o no

OO.91 3,4431OOO1-73, com endereço na Avenida Renault, no 1 .3OO, Roseira de São Sebastião,

na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, doravante denominada RENAULT, por seu

procurador infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar seu

PEDIDO DE BdARTMENTO AO Eü|AL em referência, nos seguintes termos:

l. rNrRoDUçÃo

A RENAULT teve acesso ao Edital e constatou a necessidade de

esclarecimentos de algumas questões técnicas, formais e jurídicas que, se não esclarecidas

acarretarão em enorme restrição do univorso de ofertants, por desatendimento a diversos

dispositivos das Leis nos 1O.52O|O2 e 14.133/21, as quais tem aplicação subsidiária à

modalidade de Pregão.

Tais pontos do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá

comprometer a higidez jurídica do certame, com consequências gue certamente alcançarão a

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A RENAULT pede vênia para sustentar

abaixo as razões que fundamentam o presente esclarecimento.

II. TEMPESÍIVIDADE

A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das

propostas agendada para o dia 02 de agosto de 2024, às O9hOO min., sendo o prazo e as

normas para esclarecimento e impugnação regulamentados pelo artigo 164 da Nova Lei no

14.1 33, de 1o de abril de 2021, nos seguintes termos:

"Art. í 64. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para
RENAULT DO BRASTL S/A
Av. Renault, 1300
Borda do Campo - São José dos Pinhais/PR
Tel: +033 (1L) 2 784-837 9
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solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abeftura do

cettame."

Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como

considerando que a data fixada para abertura das propostas, deve ser o presente esclarecimento

considerado, nestes termos, plenamente tempestivo.

III. DOS ESCI-ARECIMENTOS

DA GARANTIA _ ITEM 01

O edital exige em sua especificação : 7,2,1, O prazo de garantia

do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de quilômetros rodados ou

horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e funcionamento

decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais,

sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças e

componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a paftir da data de emissão

da nota fiscal.

Ocorre gu€, como a grande maioria das Montadoras, a

Requerente possui em seu veículo garantiaconforme informado no Manual de 12 (doze) meses.

Visto ser uma garantia comum no segmento solicitado e sempre

muito aceito pelor órgão públicos, pois o custo da garantia maior onera o processo, solicita-se

quilometros,

IV. DOS REQUERIMENTOS

Por todo o exposto, requer-sê:

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua

tempestividade;

RENAULT DO BRASIL S/A
Av. Renault, 1300
Borda do Campo - Sáo losé dos Pinhais/PR
Tel: +033 (1.7) 2784-8379
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b) O esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de

fábrica de 12 (doze) meses ou 1OO mil quilômetros.

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, coloca-se à

disposição para esclarecimentos complementares que eventualmente entenderem necessários,

por meio do endereço eletrônico renault,licitacoes@gvp.net.br ou telefone (41) 98843-3212.

Termos em que,

Espera deferimento.

São José dos PinhaislPR, 26 de agosto de 2024

SCHMIDT DA S]LVA
CPF/ME no 091.974.sO9-1O / OAB/PR no 93.982 CPFiME no 1 / OAB/PR no 83.849

RENAULT DO BRASIL S.A
Fone: (41 ) 98843-321 2 - renault.licitacoes@gvp.net.br

RENAULT DO BRASIL S/A
Av. Renault,1300
Borda do Campo - São losé dos Pinhais/PR
Tel: +033 (t7) 2784-8379
www.renault.com.br
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DocuSign Envelope lD: C4E4BBFE-FC6B-42DE-AD9D-1 3E91 D77CA7F

RENAULT DO BRASIL S.A.

cNpJ 00.913.44310001-73 Nr RE 41.300.014.795

(Companhiâ Fechàdã)

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

Página 1 de í2

DATA. HORA E LOCAL: Aos zo dias do mês de outubro de zozz às r5:3o horas, na sede da

Companhla, à Avenida Renault no 1300, Borda do Campo, CEP 83.o7o-9oo, São Jose dos

Pinhais, Estado do Paraná.

CONVOCAÇÃO: Publicação de convocação dispensada, conforme faculta o parágrafo 40
do artigo lz4daLei6.4o4176, tendo em vista a presença da unanimidade dos acionistas da

Companhia.

OUORUM: Presentes a totalidade dos acionistas detentores de direito a voto que firmam
a presente ata.

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da lr/esa .Joaquim Ferraz tVartins Filho e Secretária
\- Camilla Zella Parzianello.

ORDEM DO DIA: (i) Deliberação sobre a retificação da destinação do lucro auferido no

exercício de zoq; (ii) Alteração do Objeto da Sociedade, com a inclusão de novas

atividades; (iii) Consolidação do Estatuto;

DELIBERAçÕES: Apos exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os

acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem qualquer restrição por:

(i) Retificara deliberação constante da ata de Assembleia Ordinária realizada na data de

z6.o4.zot8, alínea "d", tópico "2" que destinava o montante para pagamento aos

acionistas, no valor de Rs16.8o6.292,48 (dezesseis milhões, oitocentos e seis mil, duzentos
e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos) para que o montante seja integralmente
destinado à Reserva de Subvenção de lnvestimentos;

Página 1 de 19
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DocuSign Envelope lD: C4E4BBFE-FC6B-42DE-ADgD-1 3E91 D77CA7F

RENAULT DO BRASIL S.A.

cNpJ 00.913.44310001-73 N r RE 41.300.014.795

(Companhià Fechâdâ)

(Continuaçáo da AGE de 20.10.20221

(ii) lncluir no obleto desta Sociedade as atividades de: Serviços de Engenharia; Fiscalização

de Obras; Elaboração de Projetos; Atividades de intermediação - agenciamento - leasing;

Comercialrzação e lmpressão de materiais; Fabricação de [Vateríais plásticos para usos

industriais; Tratamento de dados, provedores de serviço de aplicação e serviços de

hospedagem na internet; Treinamentos Profissionais e Gerenciais e atividades
relacionadas a geração, transmissão e distribuição de Energia Eletrica;

(iii) Consolidar o Estatuto Soclal da Companhia na forma abaixo

DA CONSOLTDAÇÃO DO ESTATUTO SOCTAL

ESTATUTO SOCIAL DA RENAULT DO BRASIL S.A.

CAPÍTULO t- DA DENOMTNAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo ro - Sob a denominação de Renault do Brasil S.A., fica constituída uma

sociedade por ações que se regerá pelo disposto neste Estatuto Sociale pelas disposições

legais aplicáveis.

Artigo zo - A sociedade tem sua sede e foro no f/lunicipio de São Jose dos Pinhars,

Estado do Paraná, na Avenida Renault, 1.3oo, Borda do Campo, podendo abrir filiais,
agências ou representações em qualquer localidade do País, ou do exterior, mediante
deliberação da Diretoria.

Alcigo 3o - A sociedade tem por objeto

a) Fabricação e a montagem de veículos automotores;
b) Fabricação de equipamentos, peças e acessórios para veículos automotores;
c) Compra, venda, importação, exportação, industrialização e armazenagem de matérias
primas destinadas a fabricação de veículos, paftes e peças;

d) Prestação de serviços: de logistica, engenharia, transporte, segurança, importação e

exportação, armazenagem de veículos, peças, acessórios, equipamentos, embalagens,
material promocional e de consumo do ramo automotivo;
e) Desenvolvtmento das atividades auxiliares a indústria e à comercialízação de veículos
automotores;
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DocuSign Envelope lD: C4E4BBFE-FC6B-42D8-AD9D-1 3E91 D77CA7F

RENAULT DO BRASIL S.A.

cN pJ 00.973.4p310007-73 N r RE 41.300.014.79s

(Companhia Fechada)

(Continuação da AGE de 20.10.2022)

f) Comercio, importação e exportação de veículos automotores, seus equipamentos,
peças/ acessórios, máquinas e insumos utilizados direta e/ou indiretamente na produção

e/ou manutenção de veículos automotores, e de serviços pós-venda;

g) Prestação dos serviços de assistêncra técnica e de manutenção relacionados aos

veículos, peças, paftes, equipamentos e acessórios comercializados pela Sociedade;

h) Locação em geral;
i) Locação de veículos automotores;
j) Envasamento e empacotamento sob contrato;
k) Atividade de lmpressão, em materiais em geral, artefatos de material plásticos, para uso

industriale comercialização, inclusive em 3D
l) Atividade de Prestação de Serviço de lnformação, tais como apllcativos e banco de

dados;

m)Serviços de Engenharia Civil, como fiscalização de Obras e elaboração de Projetos;

n) Atividades de internrediação e agenciamento de serviços e negócios em geral;

o) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
p) Atividades relacionadas à Geração, distribuição e transmissão de Energia Elétrica;
q) Representação, dentro e fora do País, de outras sociedades civis ou comerciais;

r) Participação em outras sociedades, industriais, comercíais ou civis, nacionais ou

estrangeiras, como sócia, acionista ou quotista.

Artigo 4o - O prazo de duração da sociedade é indeterminado

CAPíTULO II- DO CAPITAL SOCIAL

Artigo5o- . O Capital Social da empresa e de RS4.rro.&6Ag2Al (Ouatro bilhões,

cento e dez milhões, oitocentos e setenta e três mil, trezentos e noventa e dois reais e

quarenta e sete centavos), que representa r.55o.266.7t5.967 (hum trilhão, quinhentos e

cinquenta bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões, setecentos e quinze mil novecentos

e sessenta e sete) ações, dlvididas em 1.413.035.92:..052 (hum trilhão, quatrocentos e

treze bilhões, trinta e cinco milhões, novecentos e vinte e um mil e cinquenta e duas) ações

ordinárias e a37.23o.794.9r5 (cento e trinta e sete bilhões, duzentos e trinta milhões,
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DocuSign Envelope lD: C4E4BBFE-FC6B-42D8-AD9D-1 3E91 D77CA7F

RENAULT DO BRASIL S.A.

cNPJ 00.913.443/000L-73 N I RE 41.300.014.795

(Companhia Fechada)

setecentos e noventa e quatro mil e novecentos e quinze) ações preferenciais, todas sem

valor nominal, que serão indivisiveis e poderão ser representadas por títulos mÚltiplos ou

singulares, que serão assinados por dois Diretores.

§ ro - Cada ação ordinária atribuirá a seu detentordireito a um voto nas deliberações da

Assembleia Geral de Acionistas.

§ zo - As ações preferenciais não terão direito de voto, mas terão as seguintes

preferências e prerrogativas:
(a) percepção de divldend os to\/o superiores aqueles distribuídos às ações ordinárias;
(b) prioridade sobre as ações ordinárias no reembolso do capital, em caso de liquidação

da sociedade;
(c) direito de voto, no caso da sociedade deixar de distribuir o dividendo mínimo durante
três exercícios consecutivos, faculdade que conservarão ate o efetivo pagamento,

observado o disposto no Artigo z7 abaixo; e

(d) direito de comparecer à Assembleia Geral de Acionistas, discutindo as matérias dela

ob.ieto, mas sem direito a voto.

§3o - A sociedade poderá criar classes de ações, por deliberação da Assembleia Geral,

com vantagens distintas das ações exlstentes.

Artigo 60 - Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações ou outros
tÍtulos ou valores mobiliários conversíveis em ações, na proporção das ações já possuídas

anteriormente, observados os tipos e classes de ações que cada acionista detenha, sendo

ressalvada a Diretoria a faculdade de oferecer aos demais acionistas as ações

correspondentes aos acionístas que, por escrito, desistirem do exercício de sua preferência,

ou que, decorrido o prazo deste, não tenha exercido a preempção, ou, ainda, que,

consultados, não se manifestarem dentro de 3o (trinta)dias, contados da data da consulta.

Parágrafo Unico - O acionista que, a partir da data da aprovação deste Estatuto, subscrever
ou adquirir ações e não efetuar o pagamento das integralizações correspondentes nos

prazos convencionados ficará, de pleno direrto, constituído em mora, sujeitando-se ao
pagamento de juros de f/o (um por cento) ao mês sobre o valor daquelas entradas ou
prestações.
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DocuSign Envelope lD: C4E4BBFE-FC6B-42D8-AD9D-1 3Eg 1 D77CA7F

RENAULT DO BRASIL S.A.

cNPJ 00.913.44310007-73 N r RE 41.300.014.79s

(Companhia Fechada)

(Continuaçáo da AGE de 20.1Q.2022)

CAPÍTULO III - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Artigo 70 - As Assembleias Gerais de Acionistas serão realizadas, ordinariamente, nos

termos da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses

da sociedade assim o exigirem.

\-

Artigo 8o - As Assembleias Gerais de Acionlstas serão convocadas pelo Presidente, ou

na ausência deste por seu Vice-Presidente ou ainda por um dos demais Diretores

estatutá rios.

§ ro - A convocação da Assembleia Geral far-se-á em conformidade com as disposições da

Lei das Sociedades por Ações.

§ zo - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de

acionistas que representem, no mínimo, z5% (vinte e cinco porcento) do capital social com
direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer nÚmero.

§ 3o - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas neste

Estatuto Soclal ou em Iei, serãotomadas pela maioria absoluta dos acionistas com direito
a voto, presentes à Assembleia Geral.

§ 4o - Se todos os acionistas estiverem presentes à Assembleia Geral de Acionistas, poderá

ser dispensada sua convocação previa e, mediante consentimento dos presentes, outras
matérias poderão ser incluidas na ordem do dia, alem daquelas originalmente previstas.

Artigo 9o - As Assembleias Gerais de Acionistas serão presididas pelo Diretor
Presidente, ou na ausência deste pelo Diretor Vice-Presidente, ou, na ausência de ambos,
por um acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao presidente da

assembleia cabe a escolha do secretário.

Artigo ro - Os acionistas poderão ser representados, nês Assembleias Gerais de

Acionistas, por procurador, que seja acionista, administrador da sociedade ou advogado,
investido de pcderes especiais, cujo correspondente instrumento de mandato deverá ser

arquivado na sede da sociedade.
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RENAULT DO BRASIL S.A.

cN PJ O0.913.443/000L-73 N I RE 41.300.014.795

(Companhiâ Fechedâ)

cnpÍrulo rv - DA ADlltutsrnnçÃo
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Artigo rr - A Sociedade será administrada por uma Diretoria constituída de no mínimo

o4 (quatro) membros residentes no Pais, acionistas ou não, dispensados de prestar caução,

sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente Comercial, um Diretor
Financeiro e um Diretor Fabricação e os demais quando houver, Diretores eleitos pela

Assembleia Geral, com mandato de três anos, permitida a reeleição. Os diretores poderão

ser, a qualquer momento, destituídos de seus cargos por deliberação de acionistas

representando a maioria do capital social com direito a voto.

§ ro - O Diretor Presídente será substituído, em suas ausências ou impedimentos, pelo

Diretor que vier a ser designado pelo próprio Diretor Presidente ou, na ausência de

designação, por um dos Diretores, na seguinte ordem: Diretor Vice-Presidente Comercial,

Diretor Financeiro, ou Diretorde Fabricação.

§ zo- O DiretorVice-Presidente e os Diretores serão substituídos em suas ausências ou

impedimentos pelo Diretor que vier a ser designado pelo Diretor Presidente.

§3o- Ocorrendo vacância definitiva na Diretoria, novo membro será designado pela

Assembleia Geral e terá todos os direitos do Diretor substituído, inclusive o de voto nas

reuniões, exercendo o cargo pelo prazo restante do mandato do Diretor substituído. Caso,

em virtude da vacância definitiva, o número de diretores passe a ser inferior ao previsto no

caput do art. rr, será convocada no menortempo possívelAssembleia Geral de acionistas
para eleger novo membro.

§4o- É obrigatoria a eleição para os cargos de Diretor Presidente, Diretor Vice-

Presidente Comercial, Diretor Financeiro, e Diretor de Fabricação.

§ 5o - Com exceção da hipótese de destituições feitas expressamente, os Diretores
permanecerão em seus cargos até a posse dos novos diretores eleitos.

Artigo rz - A representação da Sociedade perante terceiros deve ser feita: (i) através
da assinatura de dois diretores; (ii) um diretor em conjunto com um procurador ou, ainda,
(iii)dois procuradores, em conjunto, desde que investidos de poderes de representação, e
incluem, mas não se restringem a:

a) Fixar a orientação geral dos negócios, coordenar e supervisionartodas as atividades da

Sociedade, exercendo os poderes gerais de administração;
b) deliberar sobre a criação, extinção e transferência de filiais, agências e representações
em quaisquer praças do País ou do Exterior, observadas as disposições legais e

regulamentares atinentes à materia; bem como a participação em outras Sociedades ou

em preend imentos, obedecidos os preceitos lega rs.
Página7 de 12
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RENAULT DO BRASIL S.A.

cN pJ 00.973.4p310001-73 Nr RE 41.300.014.79s

(Companhia Fechada)

\,

c) aprovar a distribuição de dividendos mencionada nos artigos r8 e r9, deste Estatuto;

d) deliberar sobre a apresentação a Assembleia Geral de propostas sobre aumentos de

capital e alteração deste Estatuto;
e) decidir sobre atos cuja competência não esteja definida no presente Estatuto e não seja

exclusiva da Assembleia Geral;

f) transigir, celebrar acordos, desistir e renunciar direitos, prestar caução;

g) aprovar os atos de aquisição, alienação ou constituição de ônus sobre bens móveis,

imóveis e direitos da sociedade, envolvendo, dentre outros, marcas registradas;

conhecimentos técnicos; tecnologia; equipamentos; máquinas; imóveis e bens correlatos;
h)deliberarsobre a outorga de Fiança aos Empregados da empresa, nas relações locatícias
que tenham que contratar, como decorrência de sua relação com a sociedade e a

prestação de garantias a obrigações de tercerros;

i) organizar, dirigir e fiscalizar toda a parte administrativa, financeira e operacional da

socredade;

J) propor a Assemblela Geral o orçamento anual de receita, despesa e ínvestimento;
k) organizar e apresentar, anualmente a Assembleia Geral Ordinária as Demonstrações
Financeiras e o Relatórlo da Diretoria;

§ ro Compete ao Diretor Presidente:

a) presidir as Assembleias Gerais e Reuniões da Diretoria;
b) representarasociedadeemjuízoeforadele,ativaoupassivamente,peranteterceiros,
quaisquer repartições pÚblicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais;

c) superintender as atividades da sociedade;
d) coordenar as funções do Diretor Vice-Presidente Comercial e dos demais Diretores.
e) Fixar o critério de distribuição da participação e percentagem à Diretoria, assim como,
estabelecer o rateio dos honorários fixados globalmente pela Assembleia Geral, na forma
do artigo r5z, da Lei no 64o4176, e fixar a remuneração dos Diretores;

§ zo Compete ao Diretor Vice-Presidente:
a) auxiliar o Diretor Presidente em suas atribuições;
b)convocar, instalare presidiras reuniões de Diretoria, na ausência do DiretorPresidente;
c) supervisionar o funcionamento operacional ordinário da empresa, de acordo com as

d i retrizes esta be Iecidas pe lo Di retor Presidente;
d)desempenhar e encarregar-se das funções atribuídas pelo Diretor Presidente.
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§ 30 Compete aos Diretores desempenhar e encarregar-se das funções que lhes forem
cometrdas pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente, ou, nas suas ausências.

Artigor3- Não obstante o previsto no caput do artigo i.2, os poderes conferidos à

Diretoria que criarem responsabilidade para a sociedade ou exonerarem terceiros de

responsabilidade para com ela, desde que observado o disposto nos §§ ro e zo abaixo deste

artigo, poderão ser exercidos mediante assinatura de:
. 1 (um) Diretor em conjunto com um Procurador; ou
. 2 (dois) Procuradores em conjunto.
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§ to Em casos especiais, certos e determinados, mediante deliberação aprovada

previamente em Reunião de Diretoria, a Empresa poderá ser representada por um só

membro da Diretoria ou por um só procurador;

§ zo Os procuradores serão sempre nomeados através de procuração assinada por doís

Drretores, devendo obrigatoriamente os respectivos instrumentos especificar: a) os atos

que poderão ser pratrcados; b) os valores máximos de competência; c) em conjunto com
quem os procuradores poderão assinaç e d) o prazo de validade da procuração.

§ 3o. O procurador com poderes da cláusula"ad-iudicia" agirá em conlunto ou isoladamente

e será constituído na forma do disposto no parágrafo anterior;

§ 40. Com exceção do mandato .ludicial, todos os demais instrumentos de procuração

deverão ter prazo máximo de vigência de dois anos.

Artigo r4 - A Diretoria se eunirá sempre que assim o exigirem os negócios e interesses

sociais, consignando em livro proprio o que for deliberado na ocasião, pela maioria
presente, cu.1o'quórum" mÍnimo será a maioria dos seus membros eleitos em exercício.

CAPITULO V - DO CONSELHO FISCAL

Artigor5- O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de, no

mínrmo,3 (três) e, no máximo,5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes,

todos residentes no País.

§ ro O Conselho Fiscal apenas funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas
solicitarem sua instalação, sendo a Assembleia Geral de Acionistas competente para

eleger e destituir seus membros e fixar sua remuneração.
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§ zo O Conselho Fiscalterá, quando em funcionamento, os poderes e atribuições que a Lei

lhe confere, sendo que o regulamento interno do mesmo será estabelecido pela

Assembleia Geral de Acionistas que tiver sollcitado sua instalação.

CAPÍTULO Vr- DOANO SOC|AL, DO BALANÇO E DOS LUCROS

Artigo 16 - O exercício social corresponderá ao ano civil, com lnício em 10 de janeiro e
encerramento em 3r de dezembro de cada ano.

Artigo r7 - Ao fim de cada exercício, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração
mercantil da sociedade, as seguintes demonstrações financeiras:

| - balanço patrimonial;
ll - demonstração de lucro ou prejuizos acumulados;

lll- declaração dos resultados;

lV - demonstração das origens e aplicações de recursos.

§ ro - A Diretoria deverá submeter às demonstrações financeiras da sociedade a

aprovação da Assembleia Geral de Acionistas, no prazo de, no máximo, 4 (quatro) meses a

contar do finaldo exercício social a que se referem.

§zo - Os Órgãos da Administração da sociedade apresentarão a Assembleia Geral

Ordinária as Demonstrações Financeiras bem como uma proposta sobre a destinação a

ser dada ao lucro líquido do exercício, observadas as disposições legais e estatutárias.

§ 3o - Os livros da sociedade serão examinados por auditor independente.

§ 4o - A sociedade poderá preparar balanços intermediários ou intercalares a qualquer

tempo, e, com base nesses balanços, dlstribuir dividendos.

Artigo r8 - Os lucros liquidos, apurados conforme previsto em lei, terão a seguinte
destinação:
a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, ate o limite de zo0/o (vinte
por cento) do capital social;

b) 50/o (cinco por cento) para distribuição aos acionistas, a título de dividendo obrigatório,
observado o Artigo zo, abaixo e

c) o saldo terá a destinação que lhe for atribuída pela Diretoria, sujeito à aprovação da

Assembleia Geral de Acionistas.
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Parágrafo Unico - O pagamento de dividendos deverá ser determinado no prazo não

superior a 3o (trinta) dias, a contar da declaração de dividendos em Assembleia Geral de

Aclonistas.

Artigo r9 - A Assembleia Geral de Acionistas poderá, por proposta da Diretoria,

constrturr reservas adicionais conforme o prevrsto em lei.

Artigo zo - Os dividendos não reclamados dentro do período de 3 (três)anos, a contar
de sua disponibilidade, reverterão em beneficio da sociedade.

CAPíTULO Vil - LTOUTDAçÃO E DTSSOLUÇÃO

Artigo zr- A sociedade entrará em liquidação nos casos legais, ou por deliberação da

Assembleia Geral de Acionistas.

Parágrafo Unico - Competirá à Assembleia Geral de Acionistas indicar o liquidante, fixar a
sua remuneração, estabelecer a forma de liquidação e nomear o Conselho Fiscal que

funcionará durante o período de liquidação."

ENCERRAMENTO: E, nada mais havendo a tratar, o Presidente franqueou a palavra a quem

dela quisesse fazer uso. A seguir, não havendo manifestação, foram encerrados os

traba lhos referentes às dellberações.

Sendo a presente ata lavrada, lida e conferida, encontrando-se conforme, pelo que foi
assinada nos termos da lei, autorizando-se a reproduzir tantas copias se fizerem
necessárias, bem como sua lavratura desta na forma de sumário.

[Vesa: .Joaquim Ferraz lúartins Filho - Presidente da [Vesa; Camilla Zella Parzianello-
Secretána da N/esa.

Acionrstas: RENAULT S.A.S. - representada por Joaquim Ferraz [Vartins Filho e AGÊNCA
DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. - representada por Nildo losé Lübke.
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cópia fiel da constante nos livros de registro da Companhia
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São Jose dos Pinhais /PR, zo de outubro de zozz

Camilla
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NILDO JOSE Assinado<.leíormadieital por
NILDO JOSE LUBKE

LUBKE Dados: 2022.1 '1.07 17:38:47'o3'oo'

AGÊNCA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.

p.p. Nildo José Lübke

Secretária da lVesa

Advogada OAB/PR no 44.to7
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Acionistas Ações ordinárias Ações Preferenciais Total %

AGÊNCADE FOMENTO

Do ESTADo oo peneruÁ-

FDE - FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO

EcoN0Mrco

6t4 8zt 647 6t4 82t.647 o,o4o/o

RENAULTSAS 1 413 o35 92L o52 r36.6r5.93. z6B r.549.65r.894.3 zo 99,960/o

Total 1-413.035.9Pr-oP 13723o.794.9a5 r55o:66.7r5.967 toor}í
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÓES DE ASSINATURA

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura

Periodicamente, a Renault RI{ poderá estar legalmente obrigada a fomecer a você determinados
avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos e condições para fornecer-lhe
tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de assinatura eletrônica da

DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente as informações abaixo,
e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma satisfatória e concordar com
estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando sobre o botão "Eu concordo"
na parte inferior deste documento.

Obtenção de cópias impressas

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio
a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses

documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por pâgina.
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito
abaixo.

Revogação de seu consentimento

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e

dir,ulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua
decisão de receber futuros avisos e diwlgações em formato impresso e revogar seu

consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.

Consequências da revogação de consentimento

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e

divulgações requeridos em forrnato impresso, e então esperar até recebermos de volta a
conf,rrmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que
você mudou de ideia, você <leverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do
formulário "Revogação de Consentimento" da DocuSign na página de assinatura de um envelope
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber
avisos e dir,ulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar
eletronicamente document<ls enviados por nós.
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamcnte

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos,
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os

avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer
todos os avisos e divulgações pelo lnesmo método e para o mesmo endereço que você nos

forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos
confonne descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que

descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações
eletronicamente.

Como contatar a Renault RH:

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu

consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo

To contact us by email send messages to: lucas.nilson-renexter@renault.com

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Renault RH

Para informâr seu novo endereço de e-mail a Renault RH:

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail
para o endereço lucas.nilson-renexter@renault.com e informar, no corpo da mensagem: seu

endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras
informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from
you to change your email address.

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de

e-mail no sistema DocuSign.

Para solicitar cópias impressas a Renault RH:

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para lucas.nilson-
renexter@renault.com e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, nome
completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor
referente às cópias neste momento, se for o caso.

Para revogar o scu consentimento perante a Renault RH:
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Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e diwlgações em formato
eletrônico, você poderá:

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e napâgina seguinte, assinalar o

item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para lucas.nilson-renexter@renault.com e informar, no

corpo da mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e
número de telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você paÍa revogar

seu consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos
online, as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other
information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for
online documents will be that transactions may take a longer time to process.

Hardware e software necessários**:

(i) Sistemas Operacionais: Windows@ 2000, Windows@ XP, Windows Vista@; Mac OS@

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer@ 6.0 ou superior (Windows apenas);

Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); SafàrirM 3.0 ou superior (Mac apenas)

(iii) Leitores de PDF: Acrobat@ ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir
arquivos em PDF.

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas
operacionais e navegadores não são suportadas.

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por
favor, informe-nos clicando sobre o botão "Eu concordo" abaixo.

Ao selecionar o campo "Eu concordo", eu confirmo que

\,

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais
eletronicamente:

v
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(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE
ASSINATURA; e

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Renault RH conforme
descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato eletrônico, todos os avisos,
divulgações, attorizações, aceites e outros documentos que devam ser fornecidos ou
disponibilizados para mim por Renault RH durante o curso do meu relacionamento com você.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Lucius Marcus Oliveira, com inscrição ativa no OAB/PR, sob o n'19846, inscrito no CPF n'95442162949,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

CPF N'do Registro Nome

95442162949 1 9846 LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

I

cERrIaIco o REGrsrRo EYt 2L/L2/2022 21:28 soB N" 20228L86242.
PRoToCOIO: 228L86242 DE L3/L2/2022.
cóoteo oe vERrErcÀÇÃo: L2zL63oBo26. cNpJ DÀ sEDE: 009134{3ooo1z3
NIRE: 41300014795. COM EFEITOS DO REGISTRO Et[: 2L/L2/2022.
RENÀULT DO BRÀSII S.À

JUCE R
LEAI{DRO tlÀRCOS RÀYSEI BISCÀIÀ

snceprÁnro-eeRÀr
rw - empresafacil . pr . gow. br

À va.Lidade dêste documento, se impresso, ficâ sujeito à cohprovaÇáo de sua autêntici.dade nos rêspectivos portais,
infornando seus respectivos códigos de velif1caÇão.

r DENil FICAÇÃO DO(S) ASS r NANTE(S)
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EXTRAORDINARIA

Página 1 de 6

DATA. HORA E LOCAL: Aos 26 dias do mês de abril de 2023 às 10:00 horas, na sede
da Companhia, localizada na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, CEP 83.070-
900, na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. Realizada em meio virtual.

GONVOCAÇÃO: Publicação de convocação dispensada, conforme faculta o parágrafo
4o do artigo 124 da Lei 6.404176, tendo em vista a presença da unanimidade dos
acionistas da Companhia. As publicações, nos moldes da lei foram devidamente
realizadas no Jornal Metrópole de São José dos Pinhais e no Diário Oficial do Estado
do Paraná no dia 17 de abrilde 2023, bem como colocadas à disposição dos presentes.

PRESENCA: Presentes a totalidade dos acionistas detentores de direito a voto que
firmam a presente ata.

COMPOSTÇÃO DA MESA: Presidente da Mesa Joaquim Ferraz Martins Filho e

Secretária Camilla Zella P arzianello.

ORDEM DO DIA: (i) Apreciação, discussão e votação do Relatório da Administração,
das Demonstrações Financeiras, Balanço Patrimonial, Pareceres dos Auditores
lndependentes bem como dos resultados relativos ao exercício social encerrado em
31.12.2022; (ii) Deliberaçáo sobre a destinação do lucro auferido no exercício de 2022;
(iii)fixação do montante global e anual da remuneração dos membros da Administração
para o exercício 2022;(iv) renúncia, indicação, eleição e posse de novos membros da
Diretoria e ratificação da composição do Quadro da Diretoria para o biênio 2023 a2025;

DELIBERACÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia,
os acionístas presentes deliberaram, por unanimidade e sem qualquer restrição por:

(i) Aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social
encerrado em 31 .12.2022, acompanhadas do Relatórios da Administração, Balanço
Patrimonial e Pareceres dos Auditores lndependentes e demais peças das
demonstrações financeiras, considerando o valor de lucro líquido de R$421 .343.229,36
(quatrocentos e vinte e um milhões, trezentos e quarenta e três mil, duzentos e vinte e
nove reais e trinta e seis centavos);
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(Companhia Fechada)
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(ii) Deliberar

(a) pela não distribuição de dividendos aos acionistas, que em total concordância
determinaram pela utilização da totalidade do lucro líquido do exercício para Absorção
dos Prejuízos acumulados de exercícios anteriores, e

(b) pela ratificação da decisão de Diretoria pelo pagamento de Juros sobre Capital
Próprio aos acionistas, considerado como despesa financeira, com base no art. 9o da
lei 9249195, no limite legal de 50% (cinquenta por cento) sobre o resultado das contas
do patrimônio líquido, ou seja, o valor bruto de R$ 236.225.368,33 (duzentos e trinta e
seis milhões, duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e

três centavos) e líquido de R$ 200.791.563,08 (duzentos milhões, setecentos e noventa
e um mil, quinhentos e sessenta e três reais e oito centavos), a ser pago aos acionistas
na proporção das ações detidas por cada um, assim que houver disponibilidade de
caixa, outorgando poderes à Diretoria para realizar o pagamento sem necessidade de
nova reunião para tanto;

(c) Em virtude da destinação do lucro líquido do exercício para a absorção de prejuízo
acumulado de exercícios anteriores, deixou-se de constituir a reserva legal.

(iii) Aprovar a fixação do montante global anual de remuneração dos membros da
Diretoria, incluindo benefícios e verbas de representação, para o presente exercício
social, de até R$8.654.071,47 (oito milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, setenta
e um reais e quarenta e sete centavos), a ser distribuído aos membros da Diretoria, por
deliberação do Diretor Presidente.

(iv) Deliberar e Aprovar a Renúncia e Eleição de novos membros da Diretoria e a
ratificação da composição do Quadro da Diretoria para o triênio 2023 - 2026, com
mandato ate 30 de abríl de 2026:

(a) Foi aprovada por unanimidade dos presentes e sem quaisquer restrições pela
aceitação da renúncia da Sra. SILVINA PAULA MESA no cargo de Diretora Financeira,
sendo que as acionistas agradeceram pelos serviços prestados.

(b) pela indicação, eleição e posse para ocupar o cargo de Diretor Financeiro da
Companhia o Sr. SERGIO LAZCANO DIAZ, mexicano, casado, administrador de
empresa, portador do documento de identidade no. F1128042 PF DF, inscrito no
CPF/MF sob o no. '101 .314.191.10, com endereço comercial na Avenida Renault, 1300,
Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900;
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RENAULT DO BRASIL S.A.

cN pJ 00S13.443/0OOL-73 N I RE 41.300.014.79s

(Companhia Fechada)

(Continuaçáo da AGOE de 26.04.2023)

(c) pela indicação, eleição e posse para ocupar o cargo de Diretor da Companhia o Sr.
DANIEL EID TUCCI, brasileiro, divorciado, administrador, portador do RG no.24413669
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no.252.739.378-09, com endereço comercial na
Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP
83.070-900;

(d) pela indicação, eleição e posse para ocupar o cargo de Diretor da Companhia o Sr.
JOAQUIM FERRAZ MARTINS FILHO, brasileiro, casado, advogado, portador do RG
no.9109831 SESP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no.091.243.338-83, com endereço
comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos Pinhais,
P araná, CEP 83.070-900;

(iii) pela ratificação dos nomes dos membros da Diretoria e composição do Quadro da
Diretoria, para o mandato do triênio 2023-2026, cm mandato até 30 de abril 2026,
podendo, se necessário, estender-se este até a posse dos seus substitutos ficando o
Quadro da Diretoria da Companhia assim composta:

\-,

Diretor Presidente, o Sr. RICARDO YUJI GONDO, brasileiro, casado, executivo,
portador do RG no.15.488.790-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no. 161 .337 .248-54,
com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos
Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900;
Diretor Vice-Presidente Comercial, o Sr. BRUNO CAVALCANTI HOHMANN,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG no. 75.258.638-7 SSP/PR, inscrito no
CPF/MF sob o no. 031.934.199-2354, com endereço comercial na Avenida Renault,
1300, Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900;
Diretor de Fabricação o Sr. VAGNER MANSAN, brasileiro, casado, quÍmico, portador
do RG no. 10668483 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no.050.949.518-40, com
endereço comercial à Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, São José dos
Pinhais/PR, CEP: 83.070-900;
Diretor Financeiro, o Sr. SERGIO LAZCANO DIAZ., mexicano, casado, administrador
de empresa, portador do documento de identidade no. F1128042 PF DF, inscrito no
CPF/MF sob o no. 10í .314.191.10, com endereço comercial na Avenida Renault, 1300,
Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900;
Diretor da Companhia o Sr. DANIEL EID TUCCI, brasileiro, divorciado, administrador,
portador do RG no.24413669 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no.252.739.378-09,
com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos
Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900;

Página 4 de 6
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RENAULT DO BRASIL S.A.

cN pJ }0.973.443/0007-73 Nr RE 41.300.014.79s

(Companhia Fechada)

Diretor o Sr. JOAQUIM FERRAZ MARTINS FILHO, brasileiro, casado, advogado,
portadordo RG no.9109831 SESP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no.091.243.338-83,
com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos
Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900;

Os Diretores ora eleitos declararam estarem desimpedidos na forma da lei para o
exercício dos respectivos cargos e funções e os demais ratificam todos os atos
praticados em cumprimento de seus mandatos.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDTNARIA

(i) Deliberar:

(a) Aprovar por unanimidade, em vista do trânsito em julgado da Ação Judicial
5062934-08.2020.4.04.7000, que desobrigou a Companhia da constituição da Reserva
de Subvenção, a não constituir a mencionada Reserva de Subvenção a partir do
exercício de 2022.

Página 4 de 14
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(b) Ato contínuo, aprovam a reversão do saldo de reserva de subvenção relativo aos
exercícios anteriores, no valor de R$984.580.403,05 (novecentos e oitenta e quatro
milhões, quinhentos e oitenta mil, quatrocentos e três reais e cinco centavos),
excetuados os anos de 2014, 2015 e 2016, no valor de R$ 563.615.346,80 (quinhentos
e sessenta e três milhões, seiscentos e quinze mil, trezentos e quarenta e seis reais e
oitenta centavos), ratificando a permanência de saldo de reserva de subvenção de
incentivos fiscais relativos a estes exercícios, não cobertos na ação judicial acima
mencionada.

(c) A destinação do valor revertido da conta de reserva de subvenção de incentivos
fiscais paru a absorção de prejuízos acumulados de exercícios anteriores.

ENCERRAMENTO: E, nada mais havendo a tratar, o Presidente franqueou a palavra a
quem dela quisesse fazer uso. A seguir, não havendo manifestação, foram encerrados
os trabalhos referentes às deliberações.

(continuação da AGoE r:"?.t"r.?8iri

Sendo a presente ata lavrada, lida e conferida, encontrando-se conforme, pelo que foi
assinada, de forma eletrônica, nos termos da lei, autorizando-se a reproduzir tantas
cópias se fizerem necessárias, bem como sua lavratura desta na forma de sumário.

/-tusoÚhy /-Í)dE 
.

lywltrr
,! *mrl*S'mt



DocuSign Envelope lD: 54D30028-11563-448 1 -9EU4-5t-72D1J0623t5

RENAULT DO BRASIL S.A.

cN PJ OO.9L3.M3/OOOL-73 Nr RE 41.300.014.795

(Companhia Fechada)

Mesa: Joaquím Ferraz Martins Filho - Presidente da Mesa; Camilla Zella Parzianello -
Secretária da Mesa.
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Acionistas: RENAULT S.A.S. - representada por Joaquim Ferraz Martins Filho e
AGÊNclA DE FOMENTO DO PARANA S.A. - representada por Nildo José Lübke.

Esta Ata é cópia fiel da constante nos livros de registro da Companhia.

São José dos Pinhais lPR,26 de abril de 2023.

-tusEd 
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p.p. Joaquim Ferraz MaÉins Filho
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AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A.
p.p. Nildo José Lübke
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LISTA DOS ACTONISTAS PRESENTES À ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E
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RENAULT DO BRASIL S.A.

cN PJ 00.913.443/OOO7-73 N I RE 41.300.014.795

(Companhia Fechada)

Acionistas Ações ordinárias Açóes Preferenciais Total otlo

AGENCIA DE
FOMENTO DO
ESTADO DO PARANÁ
- FDE - FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO
ECONOMTCO

614.821.647 614.821.647 0,04Yo

RENAULT SAS 1.413.035.921.052 136.615.973.268 1 .549.651 .894.320 99,96%

Total 1 .413.035.921 .052 137.230.794.915 1 .550.266.715.967 '100%



TERMO DE POSSE DE DIRETOR

DA RENAULT DO BRASIL S.A.

Ao dia 26 do mês de abril de 2023, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, São José
dos Pinhais, Estado do Paraná, foi eleito e empossado como DIRETOR FINANCEIRO o
Sr. SERGIO LAZCANO DIAZ, mexicano, casado, administrador de empresa, portador do
documento de identidade no. F1128042 PF DF, inscrito no CPF/MF sob o no. 101 .314.191.10,
com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos
Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900, permanecendo no cargo até que seu mandato náo seja
renovado ou em caso de renúncia.

Declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins dos Artigos 147,149, §2o e 153 e
seguintes da Lei n.o 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por ações, que:

a) Tem domicílio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de São
José dos Pinhais, estado do Paraná;

b) Não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em
virtude de condenação criminal; e

c) Está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e seguintes
da referida Íei.

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no
cargo de DIRETOR FINANCEIRO.

São José dos Pinhais, 26 de abril de 2023
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR

DA RENAULT DO BRASIL S.A.

Ao dia 26 do mês de abril de 2023, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, São José
dos Pinhais, Estado do Paraná, foi eleito e empossado como DIRETOR o Sr. DANIEL EID
TUCCI, brasileiro, divorciado, administrador, portador do RG no.24413669 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o no.252.739.378-09, com endereço comercial na Avenida Renault, 1300,
Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900, permanecendo no
cargo até que seu mandato não seja renovado ou em caso de renúncia.

Declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins dos Artigos 147,149, §2o e 153 e
seguintes da Lei n.o 6.404 de 1976, Lei das Sociedades porações, que:

a) Tem domicílio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de São
José dos Pinhais, estado do Paraná;

b) Não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em
virtude de condenação criminal; e

c) Está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e seguintes
da referida lei.

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no
cargo de DIRETOR.

São José dos Pinhais, 26 de abril de 2023.

DocuSlgned by:

t)*^,.t,Tw^

DANIEL EID TUCCI

Diretor
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR

DA RENAULT DO BRASIL S.A.

Ao dia 26 do mês de abril de 2023, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, São José
dos Pinhais, Estado do Paraná, foi eleito e empossado como DIRETOR o Sr. JOAQUIM
FERRAZ MARTINS FILHO, brasileiro, casado, advogado, portador do RG no. 9109831
SESP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no. 091 .243.338-83, com endereço comercial na Avenida
Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900,
permanecendo no cargo até que seu mandato náo seja renovado ou em caso de renúncía.

Declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins dos Artigos 147,149, §2o e 153 e
seguintes da Lei n.o 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por ações, que:

a) Tem domicílio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de São
José dos Pinhais, estado do Paraná;

b) Não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercanti!, em
virtude de condenação criminal; e

c) Está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e seguÍntes
da referida lei.

E, por nada maís ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no
cargo de DIRETOR.

São José dos Pinhais, 26 de abrilde 2023.

JOAQUIM MARTINS FILHO

retor
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR

DA RENAULT DO BRASIL S.A.

Ao dia 26 do mês de ABRIL de 2023, na Avenida Renault, í .300, Borda do Campo, São José
dos Pinhais, Estado do Paraná, foi eleito e empossado como Diretor Presidente o Sr.
RICARDO YUJI GONDO, brasileiro, casado, CPF no. 161.337.248-54, com domicílio
comercial na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, na Avenida Renault, 1.300,
bairro Borda do Campo, permanecendo no cargo até que seu mandato não seja renovado ou
em caso de renúncia.

Declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins dos Artigos 147,149, §2o e 153 e
seguintes da Lei n.o 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por ações, que:

a) tem domicilio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de São
José dos Pinhais, estado do Paraná;

b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em
virtude de condenação criminal; e

c) está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e seguintes
da referida lei.

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no
cargo de Diretor Presidente.

São José dos Pinhais,26 de ABRIL de 2023

RICARDO YUJI GONDO

Diretor Presidente
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR

DA RENAULT DO BRASIL S.A.

Ao dia 26 do mês de ABRIL de 2023, na Avenida Renault, 1 .300, Borda do Campo, São José
dos Pinhais, Estado do Paraná, foi eleito e empossado como Vice Presidente Comercial
o Sr. BRUNO CAVALCANTI HOHMANN, brasileiro, portador do RG: 7258638-7 e inscrito no
CPF: 031 .934.199-23 e com domicílio comercial na cidade de São José dos Pinhais, estado
do Paraná, na Avenida Renault, í.300, bairro Borda do Campo.

Declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins dos Artigos 147,149, §2o e í53 e
seguintes da Lei n.o 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por ações, que:

a) Tem domicílio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de São
José dos Pinhais, estado do Paraná;

b) Não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em
virtude de condenação criminal; e

c) Está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e seguintes
da referida lei.

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no
cargo de Vice- Presidente Comercial.

São José dos Pinhais,26 de ABRIL de 2023

DocuSigned by:

bn r Üt^rlu^h kd^,noulu

BRUNO CAVALCANTI HOHMANN

Vice Presidente Comercial
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TERMO DE POSSE DE DIRETOR DA RENAULT DO BRASIL S.A.

Em 26 de abril de 2023, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, tomou posse como Diretor de Fabricação o Sr. VAGNER MANSAN,
brasileiro, casado, diretor, inscrito no CPF:050.949.518-40, RG: 10668483-5P, com endereço
comercial à Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, São José dos Pinhais/PR e CEP:
83.070-900, cujo mandato expirará e 30 de abril de 2026

Assim, o DIRETOR VAGNER MANSAN declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins
dos Artigos 147,149, §2'e 153 e seguintes na Lei no 6.404 de 1976, Leidas Sociedades por
Ações, que:

a) Tem domicílio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de
São José dos Pinhais, estado do Paraná;

b) Não está impedido de exercer o comércio ou a administração da sociedade mercantil,
em virtude de condenação criminal; e

c) Está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e
seguintes da referida lei.

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no
cargo de Diretor de Fabricação.

São José dos Pinhais, 26 de abril de 2023.

OocuSigned by:

luart,usaw

Diretor de Fabricação
VAGNER MANSAN
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São José dos Pinhais ,26 de abril de 2023.

À nerunulr Do BRASIL s.A.

Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo.

São José dos Pinhais/PR

Prezados Senhores,

Sirvo-me da presente para apresentar minha renúncia, em caráter
irrevogável, a partir desta, do cargo de DIRETORA FINANCEIRA desta conceituosa Sociedade.

Nesta oportunidade, agradeço a confiança com que fui distínguido e

a presento minhas respeitosas saudações aos senhores ad ministradores.

Atenciosamente,

byi

Sihina. l,u.s*

SILVINA PAULA MESA

Passa porte ns. AAA303916
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govenro Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

eaoinafa.o6 t+

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUIS GUILHERME DE SOUZA SILVA, com inscrição ativa no OAB/SP, sob o n" 316225, inscrito no CPF n'
35514702863, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

35514702863 3',|6225 LUIS GUILHERME DE SOUZA SILVA

CEREIEICO o REGISTRo F"tq L0/05/2023 11:12 SoB N" 20233135642.
PRoroCOLo: 233L35642 DE 09/05/2023.
cóoreo os venrrrceçÃo: 1230?055560. cNp., DÀ sEDE: 009134{3ooo1?3
NIRE: 41300014795. COM EEEIToS DO REGISTRO gl4: 26/04/2023.
RENÀUIT DO BRÀSIL S.À

JUCE R
LEANDRO MÀRCOS RÀYSEI BISCÀIÀ

sscREtÁRro-eeRÀr.
m. enpresaf acil . pr. gov. br

À vàIidade deste documênto, se ihplesso, fica sujeito à compEovaÇáo de sua autentlcidade nos respectivos portais,
lnformando seus lespectj,vos códigos de veliflcaçâo,

TDENTT FICAÇÃO DO(S) ASS r NAI.|TE(S)
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RENAULT DO BRASIL S.A.

cNpJ 00.913.44310007-73 NrRE 41..300.014.79s

(Companhia Fechada)

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA
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20 de setembro de 2023, as 1o;ooh, na seie da Companhia, à Avenida Renault no

r3oo, Borda do Campo, CEP 83.070-900, São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná,

em formato online.

Publicação de convocação dispensada, tendo em vrsta a presença da maioria dos

acionistas da Companhia.

Presidente: Sr. Joaquir-n Ferraz IVlartins Filho

Secretária: Camilia Zella Parzianello

r)Delibei'ar sobre o encerrarnento das atividades e fechamento das filiais Fundição

e lundiaí, localizadas nos municípios de São Jose dos Pinhais e São Paulo,

respectivamente; z) Ti'ansferir a filiat Centro de Design de São Paulo e para Filial

Usina Soiar em Castilho e altei'ar sua atividade; 3) Ratificar os endereços dos

esta belecimentos filiais existentes.

r) De acordo com o capítulo lV, artigo zr, alínea "b" do Estatuto Social, deliberam

os presentes sobre o etrcerramento da Filial Fundição ClA, inscrita no CtrlPJ sob o

no. oo.gt3.443loor8-r1 localizada a Av. Renault r3oo, Banca Llsina Fundiçã0,

Roseira, São Jose cios Pinhais/PR - CEP: 83.070-9oo;
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RENAULT DO BRASIL S.A.

cNpi 00.913.44310001-73 NIRE 41.300.014.79s

(Companhia Fechada)
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Tambem deliberam os presentes sobre o encerramento da Filial Jundiaf inscrita

no CNP.I sob o no. oo.gt3.43loo14-98, localizada à Avenida Ít/arginal Rodovia dos

Bandeirantes, 2oo, Engordadouro, sala B parte pátio externo - CEP: r3.zr3-oo8

Jundiaí/SP;

z) De acordo com o capítulo lV, artigo zr, alínea "b" do Estatuto Social, deiiberam

os presentes sobre a transferência da Filial Centro de Design, inscrita no CNPI sob

o no. oo,9r3.443looto-64, localizada à Avenida Rebouças, no 24t6, Pinheiros, São

Paulo/SP - CEP 05.402-300, que passará ao endereço Rodovia lVarechal Rondon,

Km 670, UFV Castilho 5, Bairro Rural, CastilhoiSP, CEP 16.9zo-ooo;

Sua atividade principal passará a ser o CNAE 35.r.1-5-or, - Geração de energia

eletrica e os secundários CNAE 35.1l-5-o2 - Atividades de coordenação e controle

da operação da geração e transmissão de energia eletrica e CNAE 35.13-i.-oo -

Comércio atacadista de energia elétrica, sendo a denominação da filial como Filial

Usina Solar.

3) Neste ato, a Diretoria presente ratifica os endereços e as atividades dos

estabelecimentos filiais atualmente existentes para o desenvolvimento das

atividades da Sociedadei nos seguintes termos:

a)MATRIZ: Avenida Renault, r3oo, Roseira, São Jose dos Pinhais-PR, CEP B3.o7o-

9oo; CNPJ no. 00.913.4 43looot-73;

b)FlL|AL r: São Paulo Escritório Administrativo: Rua Frdêncio Ramos, zz3, conj. ror
a to4t Vila Olímpia, São Paulo/SP - CEP: o(§§t-o1o; CNPJ no. oo.g9.43loooz-§\;
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RENAULT DO BRASIL S.A.

cNpJ 00.913.44310001-73 NIRE 41.300.014.795

(Companhia Fechada)
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c) FILIAL z: Centro de Treinamento/Escritório Administrativo - Licitações: Rodovia

Vice-Prefeito Hermenegildo Tonolli, nÚmero r5oo, Galpão or- Tipo B, Bloco,

JundiaÍ/SP. CEP 13.z13-086 - CNPJ no. 00.913.443/ooo6-88;

d)FlL|AL3:Usina Solar-Geraçãode Energia: Rodovia [Varechal Rondon, Km 670,

UFV Castilho 5, Bairro Rural, Castilho/SP, CEP 16.9zo-ooo; CNPJ no.

oo.gt3.443looro-64;

e)FlLIAL 4: Cariacica/ES - lmportação: Rodovia Governador It/ário Covas, 882, sala

23, Predio das lVarcas, pafte pátio 4, Porto Engenho, Cariacica/ES, CEP 291,51-too;

CN PJ no. oo.9r3, 443/ootz- z6;

f) FILIAL 5: Depósito Fechado - Extensão de Estabelecimento: Rua Vanderlei

lVoreno, 13130, Roseira, São Jose dos Pinhais/PR - CEP 83o7o-2.45; CNPJ no.

oo.gt3.4qloo:.1-07;

h) FILIAL 6: Filial Curitiba - Vendas a colaborador: Rua Pasteur, 463, cj zo4,

Curitiba/PR, CEP 8o.z5o-o8o; CNPJ no. 00.9r3.443/oor§-/§;

i) FILIAL 7: Resende - Armazenagem e Comercialização de peças e veículos,

Avenida Nissan, no 1500, sala 6, r0 Pavirnento Polo lndustrial, Resende/R.J, CEP;

CNPJ n o. 00,9r3.413loo16-5o;

j) FILIAL 8: Prédio Administrativo - Serviços combinados de escritório e apoio

administrativo: Av. Renault, 1330, Predio Administrativo l, Roseira, São Jose dos

Pinhais/PR, CEP: 83 o7o-9oo; CNPI no. o0.9r3.4 43loot7-3o;

1) FILIAL 9: Ouatro Barras - AILN: Av Preferto Domingos lt/ocelin Neto,r7r7, Setor
AILN,- Ouatro Barras/PR - CEP 83.425-97o;CNPJ no oo.9r3.443/oo1g-oo;

k) FILIAL 10: Pasteur - Locação de veículos: Rua Pasteur, 463,q 204t 2 andar,

Curitiba/PR, CEP 8o.z5o-ro4; CNPJ no oo.9r3.4 43loozt-t7;
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\- ENCERRATMENTO

Joaquim Ferraz f/artins Filho

Diretor

by:

S lnuw \íon

Sergio Lazcano Diaz

Diretor Financeiro

RENAULT DO BRASIL S.A,

cNpJ 00.913.44310001-73 NrRE 41.300.014.795

(Companhia Fechada)
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Nada mais havendo a ser tratado, foi esta ata lavrada, lida, achada conforme e

assinada pelos presentes, ficando autorizado extrair tantas copias quantas se

fizerem necessárias, bem como sua lavratura desta na forma de sumário.

N/esa: Joaquim Ferraz IVartins Filho- Presidente da N/esa; Camilla Zella

Pa rzianello- Secretária da lr/esa.

by: by:

Jh[AI^t r efru(,UffltuS nLkg 00,^rú Tru
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Daniel Eid Tucci

Diretor

DocuSigned by:

lrtl,l,u';sotr"

Vagner [t/ansan

Diretor de Fabricação

Dy:

A"*.,;ll- YL P.4/b.rlh

Camilla a Parzianello

Secretária e Advogada Responsável

OAB/PR44ro7
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CeÉificado de Conclusão

ldentificaçâo de envelope: 4D141F8731FF482F89080A6A367AEE65 Status: ConcluÍdo

Assunto: Complete com a DocuSign: RDB-2023-09-20-RD-Encerramento-transÍerência e ratiÍicação de filiais.pdÍ

Envelope fonte:

Documentar páginas: 4 Assinaluras: 5 Remetente do envelope:

Certificar páginas: 6 Rubrica: '15 Direção Jurídica

Assinatura guiada: Ativado Av. Renault, 1300 - Borda do Campo

Selo com Envelopeld (lD do envelope): Ativado Sao Jose dos Pinhais, PR 83070-255

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília assinaturasjuridico@renault.com

Endereço lP : 177 .92.49.1 41

Rastreamento de registros

Status: Original

2010912023 Q8'.27:23

Eventos do signatário

Camilla Zella Pazianello

camilla.c.pazianello@renault.com

el de segurança: E-mail, Autenticação da conta

\xenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 20/09/2023 09:42: 1 9
I D : 52c5b426-58d'l 429f-b9b7-0ab08de3e4eb

Daniel Tucci

daniel.tucci@renault.com

Recursos Humanos

Nível de segurança: E-mail, Autenticaçáo da conta
(Nenhuma)

Portador: Direção Jurídica

assinaturasjuridico@renault.com

Assinatura

Local: DocuSign

Enviado: 20 I 0912023 08:3 1 :59

Visualizado: 2010912023'l 1 :05:09

Assinado: 2010912023 1 1 :05:30

Enviado: 20 109 12023 08:32:00

Visua I izado: 21 I 09 I 2023 00 :44:37

Assinado; 21 109 12023 00:45:03

W:,*Pe?b'/h
Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP: 177.92.49.141

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP : 191.205.215.233

Registro de hora e data

Enviado: 20 109 12023 08:32 :0 1

Vis ual izado: 20 I 09 I 2023 09:42:19

Assinado: 20 109 12023 09:42:48

Enviado; 20 I 09 12023 08:3'l :59

Visua I izado: 20 I 09 I 2023 08:35:22

AssinaCo: 20 109 12023 08 :35 :48

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceilo : 20 I 09 I 2023 0 I :35 :22
lD: 4bd2bda2-cc8e-4883-b256-90833d3ec1 99

\QUIM FERRAZ MARTINS FILHO

)Üíq u i m.f . m a rti ns@ren ault. com

Diretor Jurídico

Renault

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não oferecido através do DocuSign

Sergio Lazcano Diaz

sergio.lazcano@renault.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

ffi|ffi,, rcwe^urfl^{ rtu+o

Adoçáo de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP : 1 91.248.82.77

Adoçáo de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP : 1 91 .241 .248.250

\i*t

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceilo 21 I 09 I 2023 00 :44 :37
lD: 50887770-bd22-48ca-9cÍ4-9b67cfO1 ba36
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Eventos do signatário

Vagner Mansan

vagner.mansan@renault.com

Diretor das Fábricas de VeÍculos

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma) Adoçáo de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP: 147.16'1 .185.88

164

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Carimbo de data/hora

Registro de hora e data

Enviado: 2010912023 08:32:00

Reenviado: 21 10912023 08:49:25

Visualizado: 21 10912023 08:57: I 5

Assinado: 21 10912023 08:57:40

2010912023 08:32:01

2110912023 08:57:15

2110912023 08:57:40

2110912023 08:57:40

Carimbo de data/hora

Assinatura

W'*,.--

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Açeilo: 04 I 041 20'l 9 1 6:07:58
I D: 21 855f03-4d7240e4-93c1-77 687 1777bc0

Eventos do signatário presencial

Eventos de entrega do editor

Evento de entrega do agente

Eventos de entrega intermediários

Fventos de entrega certificados

Eventos de cópia

Eventos com testemunhas

Eventos do tabelião

Eventos de resumo do envelope

Assinatura

Status

Status

Status

Status

Assinatura

Status

Assinatura

Status

Com hash/criptografado

Segurança veriÍicada

Segurança veriÍicada

Segurança veriÍicada

Envelope enviado

Entrega certiÍicada

Assinatura concluída

ConcluÍdo

\,

Eventos de pagamento Status

Termos de Assinatura e Registro EIetrônico
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Partes concordam em: Camilla ZellaParzianello, Daniel Tucci, Sergio Lazcano Diaz, Vagner Mansan Página 7 de 11
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÔES DE ASSINATURA

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura

Periodicamente, a Renault RH poderá estar legalmente obrigada a fornecer a você determinados

avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos e condições para fornecer-lhe
tais avisos e dir,ulgações eletronicamente através do sistema de assinatura eletrônica da

DocuSign, Inc, (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e lninuciosamente as informações abaixo,

e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma satisfatória e concordar com

estes teÍmos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando sobre o botão "Eu concordo"
naparte inferior deste documento.

Obtenção de cópias impressas

A qualquer momento, você poderá solicitar de nos uma cópia impressa de qualquer registro

fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderâbaixar e imprimir os

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá

acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio

a você. Apos esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses

documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página.

Você pode solicitar a entrega de tais copias irnpressas por nós seguindo o procedimento descrito

abaixo.

Revogação de seu consentimento

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer

momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e

divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua

decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu

consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.

Consequências da revogação de consentimento

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto

retardafit a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te

envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e

divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a

confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que

você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento ahavés do preenchimento do

formulário "Revogação de Consentimento" da DocuSign napâgrna de assinatura de um envelope

DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber

avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para

receber de nós, eletronicamente, as notifioações e consentimentos necessários ou para assinar

eletronicamente documentos enviados por nós.
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos,

forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os

avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser

fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nos preferimos fornecer
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos

forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em

formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos

conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parâgrafo imediatamente acima, que

descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações

eletronicamente.

Como contatar a Renault RH:

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo

eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu

consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo

To contact us by email send messages to: lucas.nilson-renexter@renault.com

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Renault RH

Para informar seu novo endereço de e-mail a Renault RII:

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos

enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail
para o endereço lucas.nilson-renexter@renault.com e informar, no corpo da mensagem: seu

endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nos não solicitamos quaisquer outras
informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from
you to change your ernail address.

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, lnc para providenciar que o seu novo
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de

e-mail no sistema DocuSign.

Para solicitar cópias impressas a Renault RH:

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e dilulgações previamente fornecidos por
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para lucas.nilson-
renexter@renault.com e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, nome
completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor
referente às cópias neste momento, se for o caso.

Para revogar o seu consentimento perante a Renault RH:
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Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato

eletrônico, você poderá:

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o

item indicando a sua intenção de revogar seu consentirnento; ou

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para lucas.nilson-renexter@renault.com e informar, no

corpo da mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e
número de telefone. Nos não precisamos de quaisquer outras informações de você pararevogar

seu consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos

online, as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other

information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for
online documents will be that transactions may take a longer time to process.

Hardware e software necessários**:

(i) Sistemas Operacionais: Windows@ 2000, Windows@ XP, Windows Vista@; Mac OS@

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer@ 6.0 ou superior (Windows apenas);

Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); SafarirM 3.0 ou superior (Mac apenas)

(iii) Leitores de PDF: Acrobat@ ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir
arquivos em PDF.

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão

** Estes requisitos rnínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas

operacionais e navegadores não são suportadas,

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais
eletronicamente:

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a

outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possivel imprimir ou salvar

eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente

ditulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos

e dir,ulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por
favor, informe-nos clicando sobre o botão "Eu concordo" abaixo.

Ao selecionar o campo "Eu concordo", eu confirmo que
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(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO OE

ASSINATURA; e

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Renault RH conforme
descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato eletrônico, todos os avisos,

divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam ser fornecidos ou

disponibilizados para mim por Renault RH durante o curso do meu relacionamento com você.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, DENIS NOFFS JUNIOR, com inscrição ativa no OAB/SP, sob o n" 246671, inscrito no CPF n" 24547630879,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

DENIS NOFFS JUNIOR24547630879 246671

CERTIFICO O REGISTRO Etí 06/L0/2023 02:20 SOB N' 202370,{9368.
PROTOCOLo: 23'1049368 DE 05/J-0/2023.
cóoteo ps vrntrrclçÃo: L231467108s. cNp.T DÀ sEDEr 00913{43000173
NIRE3 41300014795, COM EFEITOS DO REGISTRO Eút 20/09/2023.
RENÀULT DO BRÀSIL S.À

JUCE R
I,EÀ!ÍDRO I.IÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀTÀ

SECRETÀRTO - GERÀIJ

w. @preaafacll . pr . gov. br
À validade deÉte documento, ee impresso, fica sujeico à comprovação de sua autenE.lcidade nos reapect.ivo6 portais,

j.nfomando seus reEpectivos códigos de verj.ficaÇão.

r DENTI FICAÇÃO DO(S) ASSI NANTE(S)
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RENAULT DO BRAS!L S.A.

cNpJ 00.913.443/OOOL-73 NIRE 41.300.014.795

(Companhia Fechada)

ATA DE ASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRA

Página 1 de 4

DATA. HORA E LOCAL: Aos 29 dias do mês de abril de 2024 às 10:30 horas, na sede da

Companhia, localizada na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, CEP 83.070-900, na

Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná.

CONVOCAÇÃO: Publicação de convocação dispensada, conforme faculta o parágrafo 40

do artigo 124 da Lei 6.404176, tendo em vista a presença da unanimidade dos acionistas
da Companhia. As publicaçoes, nos moldes da leiforam devidamente realizadas no Jornal
Metropole de São José dos Pinhais no dia 17 de abril de 2024, bem como colocadas à

disposição dos presentes,

PRESENÇA: Presentes a totalidade dos acionistas detentores de direito a voto que Íirmam
a presente ata,

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da Mesa Joaquim Ferraz Martins Filho e Secretária
Ca milla Zella P arzianello.

ORDEM DO DIA: (i) Apreciação, discussão e votação do Relatorio da Administração, das
Demonstrações Financeiras, Balanço Patrimonial, Pareceres dos Auditores lndependentes
bem como dos resultados relativos ao exercício social encerrado em 31 .12.2023; (ii)
Deliberação sobre o resultado do exercÍcio de 2023 e a destinação do lucro auferido; (iii)

fixaçâo do montante global e anual da remuneração dos membros da Administração para
o exercício 2024;(iv) Renúncia, indicação, eleição e posse de novo membro da Diretoria e

ratificação da composição do Quadro da Diretoria para o biênio 2024 a 2026;

DELIBERAÇÓES: Apos exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os
acionistas presentes deliberam, por unanimidade e sem qualquer restrição por:

(i) Aprovar as DemonstraçÕes Financeiras da Companhia relativas ao exercício social
encerrado em 31 .12.2023, acompanhadas do Relatórios da Administração, Balanço
Patrimonial e Pareceres dos Auditores lndependentes e demais peças das demonstraçÕes
flnanceiras, considerando o valor de lucro lÍquido de R$ 951.978.802,60 (novecentos e
cinquenta e um milhões, novecentos e setenta e oito mil, oitocentos e dois reais e sessenta
centavos);
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(Continuação da AGO de 29.O4.2024)

(ii) Aprovar por unanimidade as destinaçÕes do lucro auferido sobre o resultado do
exercício de 2023:

(a) Pela absorcão dos prejuÍzos acumulados de exercícios anteriores, no valor de

R$781 .427.628,87 (setecentos e oitenta e um milhÕes, quatrocentos e vinte e sete mil,

seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e sete centavos);

(b)Pela constituição de Reserva Legal. no valor de R$47.598.940,13 (quarenta e sete
milhões, quinhentos e noventa e oito mil, novecentos e quarenta reais e treze centavos);

(c)Pela distribuição de dividendos, no valor de R$122.952.234,60 (cento e vinte e dois
milhÕes, novecentos e cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta
centavos), a serem pagos aos acionistas na proporção das ações detidas por cada um,
assim que houver disponibilidade de caixa, outorgando poderes à Diretoria para realizar o
pagamento sem necessidade de nova reunião para tanto.

(d) Pelo pagamento de Juros sobre Capital Proprio aos acionistas no valor de
R$240.363.740,59 (duzentos e quarenta milhÕes, trezentos e sessenta e três mil,

setecentos e quarenta reais e cinquenta e nove centavos), a ser pago na proporção das
açÕes detidas por cada um, assim que houver disponibilidade de caixa, outorgando
poderes à Diretoria para realizar o pagamento sem necessidade de nova reunião para
tanto.

Em função do trânsito em julgado da Ação Judicial 5062934-08.2020.4.04.7000, que
desobrigou a Companhia da constituição da Reserva Legal, a não constituir a mencionada
Reserva de Subvenção de investimentos.

(iii) Aprovar a fixação do montante global anual de remuneração dos membros da Diretoria,
incluindo benefícios e verbas de representação, para o presente exercício social, cie até
R$7.038.002,00 (sete milhÕes, trinta e oito mil e dois reais), a ser distribuído aos mernbros
da Diretoria, por deliberação do Diretor Presidente.

(iv) Deliberar e Aprovar a Renúncia e Eleição de novos membros da Diretoria e a ratificação
da composição do Quadro da Diretoria para o biênio 2024 - 2026, com mandato até 30 de
abrilde 2026:
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(Continuação da AGO de 29.04.2024)

(a) Foi aprovada por unanimidade dos presentes e sem quaisquer restriçÕes pela

aceitação da renúncia do Sr. BRUNO CAVALCANTI HOHMANN no cargo de DiretorVice-
Presidente Comercial, sendo que as acionistas agradeceram pelos serviços prestados.

(b) Na vacância do cargo de Diretor Vice-Presidente Comercial, deliberam os acionistas
que o Sr. Presidente da Companhia RICARDO YUJI GONDO irá cumular o cargo de Vice-
Presidente Comercial, restando o Quadro da Diretoria assim composta para o mandato do
biênio 2024-2026, até 30 de abril 2026, podendo, se necessário, estender-se este até a

posse dos seus substitutos:

Diretor Presidente e Vic+presidente Comercial, o Sr. RICARDO YUJI GONDO, brasileiro,
casado, executivo, portador do RG no.15.488.790-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no.

161.337.248-54, com endereço comercial na Avenida Renault, '1300, Borda do Campo, na

São José dos Pinhais , Paraná, CEP 83.070-900;
Diretor de Fabricação o Sr, VAGNER MANSAN, brasileiro, casado, químico, portador do
RG no. '10668483 SSP/SP, inscrito no CPF/IVF sob o no.050.949.518-40, com endereço
comercial a Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, São José dos Pinhais/PR, CEP:
83.070-900;
Diretor Financeiro, o Sr. SERGIO LAZCANO DIAZ, mexicano, casado, administrador de
empresa, portador do documento de identidade no. F'1128042 PF DF, inscrito no CPF/MF
sob o no. 101 .314.191.10, com endereço comercial na Avenida Renault, '1300, Borda do
Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900;
Diretor, o Sr. DANIEL EID TUCCI, brasileiro, divorciado, administrador, portador do RG no.

24413669 SSP/SP, inscrito no CPF/IVF sob o no. 252.739.37 8-09, com endereço comercial
na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP
83.070-900;
Diretor, o Sr. JOAQUIM FERRAZ MARTINS FILHO, brasileiro, casado, advogado, portador
do RG no. 9109831 SESP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no. 091.243.338-83, com endereço
comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná,
cEP 83.070-900;

Os Diretores ora eleitos declararam estarem desimpedidos na forma da lei para o exercício
dos respectivos cargos e funções e os demais ratificam todos os atos praticados em
cumprimento de seus mandatos,
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ENCERRAMENTO: E, nada mais havendo a tratar, o Presidente franqueou a palavra a quem

dela quisesse fazer uso. A seguir, não havendo manifestação, foram encerrados os

trabalhos referentes às deliberações.

Sendo a presente ata lavrada, lida e conferida, encontrando-se conforme, pelo que foi

assinada, de forma eletrônica, nos termos da lei, autorizando-se a reproduzir tantas copias
se fizerem necessárias, bem como sua lavratura desta na forma de sumário.

Mesa: Joaquim Ferraz Martins Filho - Presidente da Mesa; Camilla Zella Parzianello -
Secretária da [t/esa.

Acionistas: RENAULT S.AS. - representada por Joaquim Ferraz Martins Filho e FUNDO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - FDE com a gestão da AGÊNCA DE FOMENTO
DO PARANÁ S.n.- representada pela Diretor JurÍdico e procurador Dr. Nildo José Lübke.

Esta Ata é copia fiel da constante nos livros de registro da Companhia

São José dos Pinhaís lPR, 29 de abril de 2024

Joaquim Ferraz lVartins Filho
Presidente da Mesa

RENAULT S.A.S
p.p. JoaquimFenaz Martins Filho

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - FDE
AGÊNCA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
p.p. Nildo José Lübke

Camilla Zella Parzianello
Secretárla da Mesa
Advogada OAB/PR 44.107
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LISTA DOS ACIONISTAS PRESENTES ÀASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRA E

EXTRAORDI NÁRA, REALIZADA EM 2910412024

Posiçáo acionária em 29.M.2024

\-

Acionistas Ações ordinárias Ações Preferenciais Total o/o

AGÊNCA DE

FOMENTO DO

ESTADO DO

PARANÁ - FDE -

FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

460.815.283 460.815.283 0,040/o

RENAULT SAS 1 .059.085.267.51 5 102.395.107.187 1 .161 .480.374.702 99,96%

Total 1 ,059.085,267.51 5 102.855.922.471 1 .161 .941.189.986 100o/o
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ldentificação de envelope: 2D3BDEEB221D43C7A470C0D3B30DBBC0

Assunto: DocuSign: Ata de Assembleia Geral Ordinária - Renault do Brasil S.A. - 2910412024

Envelope fonte:

Documentar páginas: 5 Assinaturas:4

Certificar páginas: 6 Rubrica: 0

Assinatura guiada: Ativado

Selo com Envelopeld (lD do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Status: Concluído

Remetente do envelope:

Direçáo JurÍdica

Av. Renaull, í300 - Borda do Campo

Sao Jose dos Pinhais, PR 83070-255

assinaturasjuridico@renault.com

Endereço lP: 177.220.181.107

Status: Original

0210512024 10',28:14

Portador: Direção Jurídica

assinaturasju rid ico@renau lt.com

Local: DocuSign

Camilla Zella Parzianello

nilla c.parzianello@renault.com

\-áster Jurídica

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceilo : 02 I 0 5 I 2024 1 B: 55: 1 1

lD: 2ae1 7f9a-966d-49e2-987f-9ceí b805a3df

Joaquim Fenaz Martins Filho

joaqui m.f .martins@renault.com

Diretor Juridico

Renault

NÍvel de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

by:

e*;/-7h.?a7t*""1/.

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP : 1 38.204.25.233

Assinado com o uso do celular

Enviado: 0210512024 1 1 :05:04

Visualizado: 0210512024 í 8:55: l 1

Assinado: 021 0512024 1 8:55:39

Enviado: 0210512024 í í:05:05

Visualizado: 0210512024 1 1 :29:50

Assinado: 0210512024 1 1 :30:03

Enviado: 0210512024 1 1 :05:05

Reenviado: 06 105 12024 I 2: 4 1 :17

Visualizado: 061 0512024 1 4:40 :49

Assinado: 061 0512024 1 4:4 1 :34

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP: 177.92.26.228

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não oferecido atraves do DocuSign

Nildo Lubke

nildol@fomento.pr.gov.br

\d;'nor"rÜn' 
ra n ça : E-ma i l' Autenti ca çáo d a conta

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito : 06/05/2024 1 4:40:49
I D: 3032e30d-96944d21 -aca0-80c566b4b2b8

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço lP: 200.1 89.1 18.202

Gffi,k',*

Êventos do signatário presencial

Eventos de entrega intermediários

Eventos de entrega certificados

Assinatura

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Assinatura

Status

Status

Status

Status

Registro de hora e data

Registro de hora ê data
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Victor Feijó Rocha

victor.rocha-extern@renault.com

NÍvel de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Aceito: 06/05/2024 13: 1 1 :06
lD: 39cal7e1 -c338-47 a3-ac62-891927 4da078

Copiado Enviado: 0210512024 1 1 :05:06

Envelope enviado

Entrega certificada

Assinatura concluída

Concluído

Com hash/criptografado

Segurança veriÍicada

Segurança verificada

Segurança verificada

0210512024'1 1:05:06

0610512024 1440:49

0610512024 14:41:34

0610512024 14:41:34

Eventos com testemunhas

Eventos do tabelião

Assinatura

Assinatura

Registro de hora e data

Registro de hora e data

Carimbo de data/hora

Carimbo de data/horatrventos de pagamento Status

\rrmos de Assinatura e Registro EIetrônico
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura

Periodicamente, a Renault RH poderá estar legalmente obrigada a fornecer a você determinados
avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os terrnos e condições para fornecer-lhe
tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de assinatura eletrônica da

DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente as informações abaixo,
e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma satisfatória e concordar com
estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando sobre o botão "Eu concordo"
na parte inferior deste documento.

Obtenção de cópias impressas

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio
a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses

documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página.
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito
abaixo.

Revogação de seu consentimento

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.

Consequências da revogação de consentimento

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto
retaÍdará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e

divulgações requeridos em lbrmato impresso, e então esperar até recebermos de volta a
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do
formulário "Revogação de Consentimento" da DocuSign na página de assinatura de um envelope
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar
eletronicamente documentos enviados por nós,

\-
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos,
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os

avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser

fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos

forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que

descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações
eletronicamente.

Como contatar a Renault RH:

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu

consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:

To contact us by email send messages to: lucas.nilson-renexter@renault.com

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Renault RH

Para informar seu novo endereço de e-mail a Renault RH:

Para nos inf<rrmar sobre uma mudança em seu enrlereço de e-mail, para o qual nós devemos
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail
para o endereço lucas.nilson-renexter@renault.com e informar, no corpo da mensagem: seu

endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras
informações pzua mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other infonnation from
you to change your email address.

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de

e-mail no sistema DocuSign.

Para solicitar cópias impressas a Renault RH:

Para solicitar a enffega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para lucas.nilson-
renexter@renault.com e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, nome
completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor
referente às cópias neste momento, se for o caso.

Para revogar o seu consentimento perante a Renault RII:

\-
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Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato
eletrônico, você poderá:

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o

item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; o

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para lucas.nilson-renexter@renault.com e intbrmar, no

corpo da mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasii e

número de telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar
seu consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos
online, as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other
information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for
online documents will be that transactions may take a longer time to process.

Hardware e software necessários**:

(i) Sistemas Operacionais: Windows@ 2000, Windows@ XP, Windows Vista@;Mac OS@

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer@ 6.0 ou superior (Windows apenas);

Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); SafarirM 3.0 ou superior (Mac apenas)

(iii) tritores de PDF: Acrobat@ ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir
arquivos em PDF.

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão

x* Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas

operacionais e navegadores não são suportadas.

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais
eletronicamente:

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também fbi possível imprimir ou salvar
eletronicamente esta página para futura referência e acesso, ou que foi possível enviar a presente
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Alérn clisso, caso concorde em receber avisos
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por
favor, infornre-nos clicando sobre o botão "Eu concordo" abaixo.

Ao selecionar o campo "Eu concordo", eu confirmo que:
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(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAçÃO OT
ASSINATURA; e

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Renault RH conforme
descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato eletrônico, todos os avisos,

divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam ser fornecidos ou

disponibilizados para mim por Renault RH durante o curso do meu relacionamento com você.



DocuSign Envelope lD: B6C79DA0-030143AD-AF53-500C4C25078C

TERMO DE POSSE DE DIRETOR

DA RENAULT DO BRASIL S.A.

Ao dia 29 do mês de abril de 2024, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, São José
dos Pinhais, Estado do Paraná, Íoi eleito e empossado como Diretor Vice-Presidente
Comercial o Sr. RICARDO YUJI GONDO, brasileiro, casado, CPF nq. 161.337.248-54, com
domicílio comercial na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, na Avenida
Renault, 1.300, bairro Borda do Campo, permanecendo no cargo até que seu mandato não
seja renovado ou em caso de renúncia.

Declara neste ato, sob as penas de lei, para os Íins dos Artigos 147,149, §24 e 153 e
seguintes da Lei n.a 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por ações, que:

a) tem domicílio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de São
José dos Pinhais, estado do Paraná;

b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em
virtude de condenaçáo criminal; e

c) está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e seguintes
da reÍerida lei.

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no
cargo de Diretor Presidente.

São José dos Pinhais ,29 de abril de 2024.

DocuSignêd

RICARDO YUJI GONDO

Di retor Vice- Presidente Comercial

Página 12 de 13
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUCAS JOSE DA SILVA SHEHADE, com inscrição ativa no OAB/SP, sob o n' 508526, inscrito no CPF n"

42825616885, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

42825616885 508526 LUCAS JOSE DA SILVA SHEHADE

\,,

CERTTEICO O REGISTRO ü4 L7/O3/2O24 13:12 SOB N" 202{3485093.
PROTOCOLo: 243485093 DE L7 l05/2024.
cóoreo oe vERrrrcÀÇÃo: 12406974422. cNp\, DÀ sEDE: 00913443000173
NIRE: 41300014795. COM EEEITOS DO REGISTRO E.vtt 29/04/2024.
RENÀULT DO BRÀSIL S.À

JUCE R
IE,ANDRO IIÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

SECRETÀRIO-GER,ÀI,

uw. empresafacil.pr. gov,br
À validade destê doêumento, se implesso, fica sujeito à comprovaÇão de sua autenticidade nos rêspectivos po.tais,

informandc seus lespectivos cádigos de verificaÇão.

rDENfl F|CAÇÃO DO(S) ASSI NANrE(S)
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Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro

de São José dos Pinhais - Estado do Paranâ

SERWçO NOTARTAL E PROTESTO
10 oFtcto

DEIRO

Rua lzabel A Redentora, 2230
Sâo José dos Pinhais - PR

CEP 83005-01O - Tel. (41) 3299-2800

www,dalloncordeiro.corn'br

DOS

a

DALTON BISHOP CORDEIRO
ITABEL A REDENTORA, 2230

1 I-FONúFAX: (041) 3299-2800

Procuração bastante que faz: RENAULT DO BRASIL
S.A., na forma abaixo declarada:

flS/NllBlNMfl quantos este público instrumento de
Procuração bastante virem, que aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e quatro (0610212024), nesta Comarca da Região l\íetropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, em Cartorío perante mim,
Escrevente do Primeiro Tabelião que esta subscreve, compareceu como outorgante,
RENAULT DO BRASIL S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Avenida
Renault, no 1300, Borda do Campo, nesta cidade de São José dos Pinhais-PR, inscrita
no CNPJ/MF sob no 00.913.44310001-73, neste ato representada por seus Diretores:
JOAQUIM FERRAZ MARTINS FILHO, brasileiro, casado, advogado, portador da
Cedula de ldentidade no 9.109.831-2/SSP/SP, inscrito na OAB/SP sob n.o 108.221 e
noCPF/MFsobno09í.243.338.83,e,,mexicano,capaz,
casado, administrador de empresa, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob
no 073046445381D8TRAN-PR, onde consta o Doc. n" F11280421PF-DF, inscrito no
CPF/MF sob no 101.314.191-10, ambos com endereço profissional supra mencionado,
conforme Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em
2610412023, registrada na Junta Comercial deste Estado sob no 20233135642, em
1010512023 (eleição de Diretor), Ata da Assembleía Geral Extraordinária realizada em
30 de junho de 2023, registrada na Junta Comercial do Paraná em 3110712023, sob no

20234734973, Ata de Reunião de Diretoria realizada em 2010912023, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob no 20237049368, em 06/1012023, às quais foram
arquivadas às folhas 51/63 do Livro no 615, de de Arquivo de Contratos Sociais, e,
Certidão Simplificada emitida pelo mesmo orgão em 1510112024, às quais foram
arquivadas às folhas 1821183 do Livro no 626, de de Arquivo de Contratos Sociais
deste Serviço Notarial. A presente, pessoa identificada por mim e pelo Primeiro
Tabelião, conforme documentos apresentados e acima mencionados, do que dou fé. E
pela outorgante, me foi dito que por este público instrumento de procuração e na
melhor forma de direito, nomeia e constitui suas bastantes procuradoras, THAISE
CRISTHIE SELBACH SCHMIDT, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/PR
sob o n.o 93.982, inscrita no CPF/ME sob o no 091.974.509-10; ANA.tÉSStCA
BUTTNER DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PR sob o n.o
83.849, inscrito no CPF/ME sob o no 088.642.799-11; ambas com endereço
profissional na Rua Batista da Costa, n.o 1038, na Cidade de Curitiba,Paraná, CEP:
81810-190., às quais conferem e delegam poderes especiais para, sempre em
conjunto. representarem a outorgante e suas fíliais junto a quaisquer instituições,
sejam elas de natureza pública ou privada, em todos os atos pertinentes a licitações,

internos da Renault do Brasil S.A. com ooderes para tanto, podendo praticar atos
como: a) retirar editais; b) apresentar impugnações; c) pedidos de esclarecimentos; c)
alterações, recursos e defesas administrativas; d) efetivar e atualizar cadastro da
empresa em sistemas eletrônicos e registro de fornecedores; e) apresentar
documentos para fins de cadastros e/ou sua regularização; 0 rçálizar n9ttificações
extrajudiciais, denúncias e representações em face de órgãos ,'e..s:€us ge-§tores, e
nrafinar onfim tnrlnc ne r{amaia alac nanaooárina aa íial aamilimanla z.la nraaanla

Livro
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e r i r
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro

de São José dos Pinhais - Estado do Parínâ
Regional

sERVtçO NOTARTAL E PROTESTO
r orÍcto

BEL. DALTON BISHOP CORDEIRO
RUA IZABEL A REDENTORA, 2230

CEP 8300101I-FONüFAX: (041) 3299-2800

poderes. A presente procuração terá validade até o dia 06/02/2026, sem prejuízo da
prerrogativa do cancelamento a qualquer tempo. (sob minuta). CerÍifico que as
informações, bem como os demais elementos constantes do presente mandato, se
constituíram por mera declaração dos outorgantes, os quais assumem a
responsabilidade civil e críminal nos termos da lei por sua veracidade, devendo os
documentos comprobatorios atualizados serem exigidos diretamente pelos orgãos
competenfes. E de como assim o disse do que dou fé, pediu-me e eu lhe lavrei este
instrumento, que depois de lido e achado em tudo conforme, aceita, outorga e assina,
dispensando a presença e as assínaturas das testemunhas na forma do que lhes
faculta o contido no Art. 676, do Provimento no 270120
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, tudo perante m

17 da Egrégia
(4. SCHEILA

APARECIDA LEMES DE MATOS - ESCREVENTE que a escrevi u

BISHOP CORDEIRO - Primeiro Tabelião, que a subscrevo. São
de fevereiro de 2024 (AA.) JOAQUIM FERRAZ MARTINS FILHO,
DIAZ. Nada mais. Trasladada em seguida, conferi e dou fé. Eu
Primeiro Tabelião, que o fiz digitar, subscrevo, dato e assino em púb
V.R.C. 394,62 = R$ 109,30; ISS = R$ 2,19; Funrejus = R$ 27,32i FUND R$ 5,47;
Selo = R$ 16,25. O instrumento foi protocolado sob no 0044212024, no livro de
protocolo geral no 58, em data de 06t02t2024

e 2024.

Lemê§ de Motos
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OALTON BISHOP COROEIRO

Rue lzabeÍ A Red€ntoíÉ, 2230 - Centro
Sào José dos Prnhais - PR

CEP 83005-010 -Tel. (41) 3299-2800
www.daltoncoídeiro.com. ôÍ
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PREFE TURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA 185

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Pregoeira
Para: Prefeito Municipal

Nova Santa Bárbara, 2610712024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

A presente tem a finalidade de solicitar a Vossa Excelência uma resposta
ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa RENAULT DO BRASIL
S.A., inscrita no CNPJ n' sob o no 00.913.44310001-73, em relação ao edital do
Pregão Eletrônico no 2212024, que tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos
tipo utilitário, para atender às necessidades do Gabinete do Prefeito e da Secretaria
Municipal de Segurança Pública, conforme documento anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine dos
Pregoeira

Portaria n" 12312023

Recebido por

Nome Assinatura

Data: I I

Rua Walfredo Bittcncourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Palaná - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUN C PAL

NO A SANT BARB RA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Pedido de Esclarecimento ao Edltal ao Pregão Eletrônico n" 2212o24

Requerente: RENAULT BRASIL S.A.

Trata-se o presente expediente de pedido de esclarecimentos

apresentado tempestivamente pela empresa RENAULT BRASIL S.4., inscrita no

CNPJ n' 00.913.4431OOO1-73, junto ao processo licitatório, modalidade Pregáo

Eletrônico n" 22/2024, que tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos tipo

utilitário, paÍa suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria

Municipal de Segurança Pública.

A duvida da empresa RENAULT BRASIL S.A. consiste em se há

possibilidade de aceitaçâo de garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100 (cem)

mil quilômetros, considerando que o edital prevê garantia mínima de 36 (trinta e

seis) meses.

Considerando as peculiaridades do caso e atento ao princípio da ampla

concorrência das licitações públicas, recebo o pedido de esclarecimentos vez que

tempestivo e esclareço que seráo aceitos garantia de lábrica de 72 (doze) meses,

todavia não será aceito garantia de fábrica de 100 (cem) quilômetros, bem como

DETERMINO a modificaçáo do edital nesse ponto, a fim de que seja substituÍda a

garantia de 36 (trinta e seis) meses para 12 ldoze) meses.

Sendo o q.ue se apresenta para o momento, devolvo o feito ao

Departamento de Licitaçóes para as diligências necessárias.

N ta ,29 dejulho de 2024.

Rua Walfredo Bittencourt de M
E-mail:

, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561 .080/0001-60

pa-l

- Nova Santa Bárbara - Paraná

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

N VA S NTA BARBARA

ESCLARECIMENTO í

REFERENTE Ao EDTTAL oe pnecÃo elernôNrco N'zzr2o24

Trata o presente expediente de pedido de esclarecimento encaminhando via e-mail, na

data de 2610712024, em face do edítal do processo licitatorio, modalidade Pregão

Eletrônico no 2212024, que tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário,

para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de

Segurança Pública.

O requerente questiona: DA GARANTIA - ITEM 01

O edital exige em sua especificaçáo .7.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser

de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de quilômetros rodados ou horas

trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e funcionamento

decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições

normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,

reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica,

contados a partir da data de emissão da nota fiscal.

Ocorre que, como a grande maioria das Montadoras, a Requerente possui em seu

veículo garantia conforme informado no Manual de 12 (doze) meses.

Visto ser uma garantia comum no segmento solicitado e sempre muito aceito pelos

orgãos públicos, pois o custo da garantia maior onera o processo, solicita-se

esclarecimento se poderá seraceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100

mil quilômetros.

Resposta: Considerando as peculiaridades do caso e atento ao princípio da

ampla concorrência das licitações públicas, recebo o pedido de esclarecimento

vez que tempestivo e esclareço que serão aceitos garantia de fábrica de 12 (doze)

meses, todavia não será aceito garantia de fábrica de í00 (cem) qui!ômetros.

Considerando que a alteração apontada acima compromete a formulação da proposta

de preços, o presente editalserá alterado e reaberto o prazo pararealização da licitação,

conforme estabelece o §1o do artigo 55 da Lei no 14.13312021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.0 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUN!CIPAL

NOVA ANTA BAR ARA

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimento ao edital de Pregão Eletrônico n.o

2212024 será disponibilizado no site do Município de Nova Santa Bárbara,

https://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras

Governamentais,atravésdosite@,paraciênciadetodosos
interessados.

Nova Santa Bárbara, 29 de julho de 2024.

Elaine stina Luditk

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Re: PEDTDO DE ESCLARECIMENTO - RDB 0447412024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA/PR. PE NO 2212024

Dê Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Licitação RD84 <licitacao rdb4@gvp.net.br>

Data 29/071202410:16

@ Resposta-esclarecimento-l -P regao-22-2O24.pdf (-986 KB)

Bom dia,

Segue anexo resposta ao pedido de esclarecimento ao edital do Pregão Eletrônico n' 2212024.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-32664'11 4

l_8e

Li<'itaç;io

Em 2610712024 10:,20, Licitaçáo RDB4 escreveu

Boa Tarde!

Venho por meio deste e-mail, enviar o Pedido de Esclarecimento e lmpugnação do Pregão Eletrônico no 2212024

Solicitamos gentilmente que acusem o recebimento.

Qualquer dúvida estamos à disposiçáo

Atenciosamente,

Vitor Luiz Maman de Oliveira

Análise - Núcleo Renault

Gestão de Vendas Públicas - GVP

T :, PREFEI|URAI ;.NOI,A SANTA BÁRBARA

Novâ Sãntã Bâôâ6 - PâEná \ (43) 3266-8100 @ licltmo@nsb pr gov bí
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Quadro informativo
l_s0

@
Preg ão Etetrô n ico N' 90 O22 / 2024 <tei M.ts3 / zozü

UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARN - PR O
Critério jutgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto

Contratação em período de cadastramento de proposta O
@@@

Avisos (O) lmpugnaçôes (O) Esclarecimentos (1)

29/07/20247c.78
0
O editat exige em sua especificação :7.2.7. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis)

meses, livre de quitômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricaçáo, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operâção ê o emprego em condiçôes normais, sendo

compreendida pe[a assistência técnica, inctuindo mão-de-obra, reposição de peças e componentes mecânicos.

elétricos e eletrônicos de fábricê, contados a partir da data de emissão da nota fisca[.

Ocorre quê, como a grandê maioria das Montadoras, a Requerente possui em seu veícuto garantia conforme informado

no Manual de 12 (doze) meses

Visto ser uma garantia comum no segmento solicitado e sempre muito aceito pe[os órgãos públicos, pois o custo da

garantia maior onera o processo. solicita-se esctarecimento se poderá ser aceita a garantia de íábrica de 12 (doze)

meses ou 1OO miI qui[ômetros,

ar

Considerando as peculiaridades do caso e atento ao princípio da ampla concorrência das licitações púbticas. recebo o

pedido de esclarecimento vez que tempestivo e esctareço que serão aceitos garantia de fábrica de 12 (doze) meses,

todavia não será aceito garantia dê fábrica de 1OO (cem) quilômetros,

Considerando que a alteÍação apontada acima compromete a formutação da proposta de preços, o presente edital será

aLterado e reaberto o prazo para realização da Licitação, conforme estabelece o §1o do artigo 55 da Lei n'14 133/2021

lrclu ir ()::ic lâr Êcini{,í:lo

o



PREFE TURA MUNIGIPAL, 191
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Pregoeira
Para : Departamento Ju rídico

Nova Santa Bárbara, 2910712024.

Prezado Senhor,

Em virtude das alterações ocorridas no edital do Pregão
Eletrônico no 2212024, solicito nova análise jurídica do edital e da minuta do
contrato, em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine dos tos
Pregoeira

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Biffencourt de Moraes n" 222, Centro, Z 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P araná, - E - E-mai ls - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov. br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

Pregão Eletrônico n' 2212024

Processo Administrativo no 3812024

Assunto: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as

necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança

Pública.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Juridica Municipal para análise da regularidade jurídica do processo licitatorio na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, para "aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as

necessrdades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança

Pública", conforme justificativas apresentadas.

O presente processo licitatório já Íoi objeto de análise por esta

Procuradoria Jurídica, na forma do art. 53, da Lei n' 14.13312021, cujo parecer

se encontra nas fls. 56 - 68.

Ocorre, todavia, que houve pedido de esclarecimentos por parte da

empresa RENAUT DO BRASIL S/4, inscrita no CNPJ sob n'. 00.913.44310001-

73, acerca do prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses exigido no edital do

certame, questionando da possibilidade de o municÍpio aceitar veículos com

garantia de 12 (doze) meses ou 100.000 Km (cem mil quilômetros), já que tais

condições seriam comumente aceitas pelos órgãos públicos.

1,92
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Encaminhado o expediente ao Prefeito Municipal, este determinou a

retificação do edital de licitação, especificamente para alterat o prazo de garantia

de 36 (trinta e seis) meses para 12 (doze) meses, fundamentando sua decisão

no princípio da ampla concorrência das licitações públicas.

Apos, o Setor de Licitações promoveu a alteração determinada,

retificando os itens 7.1.1,7.1.3,7.2.1, e 7.6, do edital, bem como das cláusulas

5.1 .1 ,5.1 .3, e 5.2.1 da minuta do contrato.

Por fim, o presente processo retornou a esta Procuradoria Jurídica

Municipal para elaboração de Parecer.

E o relatorio.

2.DA LEGTSLAçÃO DE REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "à", da Lei no

14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n' 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n' 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior.

3. DO PARECER JUR|DICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n" 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatorio seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo

1sJ3
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compreender todas as etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1o, le ll, da Lei n" 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatório,

está inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das

contrataçÕes, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. '169, ll e § 3o, da Lei n" 14.13312021, in verbis:

AÉ. í69. As contrataçÕes públicas deveráo submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
incluslve mediante adoçâo de recursos de tecnologia da informação, e,
além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:
tIll - sequnda linha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do próprio orgão ou
entidade;
tI
§ 3o Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos l,

ll e lll do caput deste artigo observaráo o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotaráo
medidas para o seu saneamento e paa a mitigaçáo de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitaçáo dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administração, sem prejuÍzo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotaráo as providências necessárias paru a apuraçáo das
infraçôes administrativas, observadas a segregação de funçóes e a
necessidade de individualizaçâo das condutas, bem como remeterão
ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis
paru a apuraçáo dos ilícitos de sua competência.

194
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Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuizo da

eventual análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LTMITES DA ANÁLISE JUR|DICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40,

da Lei n" 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questões

técnicas fogem das atribuições deste orgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-

8e):

Evidentemente, a Leináo confere ao órgão de assessoramento jurídico
a atribuiçáo de imiscuir-se em questÕes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificaçáo de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mínimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. LicitaçÕes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2021.
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Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

4, FUNDAMENTAÇÃO

A análise jurídica da fase preparatoria do presente processo já foi

elaborada, conforme se infere do parecer anteriormente acostado aos presentes

autos. No entanto, houve retificação do edital bem como da minuta do contrato,

conforme determinação emitida pelo senhor Prefeito lt/unicipal, alterando-se o

prazo de garantia dos veículos a serem adquiridos, de 36 (trinta e seis) meses

para 12 (doze) meses.

As demais cláusulas do edital e da minuta do contrato permanecem

inalterados.

Neste cenário, considerando que a alteração promovida no edital,

salvo melhor juizo, pode comprometer a formulação das propostas a serem

apresentadas pelas licitantes, esta Procuradoria faz a ressalva para que seja

republicado o instrumento convocatório e seus anexos, da mesma forma como

ocorreu com o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, na

forma como exige o art. 55, § 1o, da Lei n" 14J3312021, in verbis:

Att. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e /ances,
contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:
t. ..1

§ 1o Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos
rnesmos prazos dos afos e procedimentos originais, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das proposÍas.

Tal entendimento, inclusive, jáfaz parte da remansosa jurisprudência

do Tribunal de Contas da União. Veja:
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rÉcucn e oe rruícro oe execucÃo corutmruRl.

coucessÃo DE MEDTDA oAUTELAR pREJUDTcADA.

DETERMINnçÃO. CtÊruCtn. FCU 02125820139, Retator: nruORÉ Oe
CARVALHO, Data de Julgamento: 1810912013). (O destaque náo é
encontrado no original).

No mesmo sentido é o entendimento esposado pelo Tribunal de

Constas do Estado do Paraná. Veja:

EMENTA: Representaçáo da Lei 8.666/93. Alteracões do Edita! que
reclamam a reoublicaÇão e reabeÉura de prazos. Proposta
voluntária de correçáo das faltas. Procedência parcial, sem expedição
de determinação ou aplicação de multa. (TCE-PR 10511820, Relator:
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, TTibuna| Pleno, Data
de Publicaçâo:2210612020) (O destaque náo é encontrado no original).

Reitera-se, ainda, que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente de maior nívelentre eles, bem como em jornal

diário de grande circulação, conforme determinam os ar1.54, caput e §1o, e art.

94 da Lei no 14.13312021.

Destaca-se também, que apos a homologação do processo, é

obrigatoria a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3o, da

Lei no 14.13312021.

5, CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, devendo o edital e seus

anexos serem republicados, bem como reabertos os prazos, na forma como

exige a Lei n' 14.13312021.
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Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer.

Nova Santa BárbaralPR, 30 de julho de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675
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19e

AVISO DE LrGrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNIGO N.O 2212024

Processo Administrat vo n.o 3812024

Objeto: Aqu sição de 02 (dois) veícu os t po uti itár o, para
suprir as necessidades do Gab nete do Prefeito e Secretaria
Municipal de Segurança Pública.

Tipo: Menor Preço, por item.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
D a às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site

ov.br/ ras - UASG ,985457

Preço Máximo: R$ 161.516,00 (cento e sessenta e um m ,

quinhentos e dezesseis reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lt/lunicipal de Nova Santa Bárbara, siúo à
Rua Walfredo Bittencourt de A/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 14, por E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br e pelo siÍe
hÍÍ p s : //ww w . ts b-pt gw. br/ p o rt a I /l i c i t a c a o /a n d a m e n t o

Nova Santa Bá 30t07 t2024

Elaine Cristi ud dos
Pregoeir

Portaria n' 12 023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA 2AC

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL RETTFICADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2212024
Processo Administrativo n.o 3812024

OBJETO
Aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as necessidades do Gabinete do
Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança Pública.

CONTRATANTE
UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ í6í.516,00 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnn:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 1610812024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor preço / Por item

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNC!A M E/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de
pesquisa da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do
certame. (ex.: 90022 120241.

Dotações

2024 191 loz.oot .04.122.0030.2002 lsot l+.+.so.sz.oo.o0lDe Exercícios Anteriores

2024 1s1 loz.oot .o4.tz2.oo3o.2oo2 lsot l+.+.oo.sz.o0.o0lDo Exercício

2024 sal loa.oot.06.12s.ooBo.2oo7 lzao l+.+.oo.sz.oo.oolDe Exercícios Anteriores

2024 58'1 lo+.oot.06.í2s.oogo.2oo7 lzao l+.+.so.sz.oo.oolDo Exercício

programática da Grupo da fonte
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N" 2212024
MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2212024
Processo Administrativo n.o 3812024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da
Pregoeira designada pela Portaria n" 12312023, realizará licitação, na modalidade PREGÁO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para
suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança
Pública, conforme condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participaçáo em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTTCIPAçÃO NA LtCtrAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov. br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8tL4, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - liçitacao@nsb.pr.eov.br - yvww.nsb.o,r.sov.br
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133. de
2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.87L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14J3312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatorio;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituicão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
\' eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo í6 da I ei no 14133 rle2O?1

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3'da Lei Complementar no 1?3, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, obseryado o disposto nos §§
1o ao 30 do art. 40. da Lei n.o 14.133. de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame , para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar,no 123, 4e 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.í0.í.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11 . O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexáo.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1.O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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4.1.1. Valor unitário do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Modelo.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuçáo do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7 .1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

5.11.2.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.11.5.Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
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o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2.Encerrado optazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste ptazo.

5.12.5.4pos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer

novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do perÍodo de duração da sessáo pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.13.5.Definida a melhorproposta, se a diÍerença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.13.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordent crescente de valores.
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico parc a pregoeira persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiflcará em coluna
propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no í23,
de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2.4 melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no ptazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.21. So poderá haverempate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art 60 da Lei no 14 133 de2121

5.21.2.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
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5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for

desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.22.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classiflcado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.23. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a Íase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.í.1. STCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - GNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U nião (https ://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sóciomajoritário,porforçadavedaçãodequetratao.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1o).
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN n" 3/2018. art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

v 6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

6.1.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valorda proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

v 6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do
procedimento para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6. í í . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Página 11144



PREFEITURA MUNICIPAL , D11
4, l- l-

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRONICO N" 2212024

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos ads 6) a 7O cla I ei no 14 133 cle 2021

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,

ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a

autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/20í8. art. 40. §1o. e art. 6o. §4o).

7 .1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada pela Lei 14712014l-

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1o, da LC
123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualizaçáo de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificaçáo.

7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem
7.1.9.

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O ptazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitaçáo do licítante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo paru a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferirsua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn ico https ://www. nsb. pr. oov. br/portal/l icitacao/a ndamento

9. DAS INFRAÇOES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES

9.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconforrnidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página 14144



PREFEITURA TUUNICIPAL ?L4,

NOVA SANTA BARBARA
ESTAD. Do PARANA 

EDTTAL - pREGÃo ELETRôN'. o N" zzt2o24
9.1.6.3. apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lgi n.o 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. Ce 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

\, 9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Paraasinfraçõesprevistasnositens9.1.1,9.1.2e9.l.3,amultaseráde0,5o/oà15%do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de'15%

\- a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e
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9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observaráo prazo previsto no art. 156. §5o, da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edita! não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLAREGTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licttaçaq@nsb.pr.qov.br
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame.

11. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPÇÃO (RESOLUÇÃO SeSn N'262t20241
11 .1. Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,

descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,

fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e
outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-

qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de

adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

í2. DAS DISPOSTçÕES CeRerS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pela Pregoeira.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

\- princípio da isonomia, a flnalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
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https://www.nsb.pr.oov.brlportal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal
através do endereço eletrônico www.oo,v. br/com pr3s

12.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

PREFEITU RA IVI U N IC IPAL
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ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

Nova Santa Bárbara, 3010712024

Lud
ta

12.10.1.

12.10.2.

12.10.3.

12.10.4.

Porte;

12.10.5.

023Po
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Habilitação jurídica:

Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.

Registro comercial, no caso de empresa individual.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleiçáo de seus administradores.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designaçáo de diretoria em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

218
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ANEXO ! - DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABTLITAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso !l da Lei 14.í33/202í. na fase de habilitacão será
exigida a apresentação dos documentos de habilitacão apenas pelo !icitante vencedor.

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.5

L6.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1ea3 (cNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoes jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartorio distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

\, sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou'\- forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos pera pessoa com deflciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo l!! deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo '16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
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6. Comprovante da Condição de ME ou EPP, ge for o caso:

6.í. Gertidão Simplificada original da Junta Comercia! da sede do licitante ou documento

equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art. 49 da Lei Complementar Federal n.o 123,de 2006, conforme modelo constante do anexo IV
deste edital.

\,
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ANEXO II . TERMO DE REFERÊruCIN

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitaçáo tem por objeto a contratação, através de Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.1331202,,1, de empresa especializada para aquisição
de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e

Secretaria Municipal de Segurança Pública, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

1.2. O ptazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato.

2. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESGRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

4. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPÇÃO
4.1. DO EDITAL:
4.1.1. Para o presente certame licitatorio, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas polÍticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sançóes do WBG,
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Lote: 1

1 93611 Veículo 0 Km com, com nomínimo,
as seguintes especificações:
Ano/model o 202412024, motor 1 .0,

bicombustível (Etanol, gasolina), 04
portas, capacidade para 5
passageiros, câmbio manual de 5
marchas afrente e 1 a ré, rodas aro
13, encosto de cabeça nos bancos
dianteiros e traseiros, direção
hidráulica ou elétrica,na cor branca,
capacidade de porta malas
superior a 2OO litros, preservando a
posição correta dos bancos e
tampa do porta malas sem
alteraçÕes, demais equipamentos
exigidos na legislação pertinente.

2,00 UN 80.758,00 161.516,00

TOTAL í 6í.5í 6,00

Item do produto/serviço Unidade Preço
máximo
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descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,

fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e
outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-

qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de

adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

4.2. DO CONTRATO:
4.2.1. No ânrbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedordeve permitire
deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas

designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros

documentos relacionados com o processo de aquisição, seleçáo e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

4.2.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir

substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem

uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de

inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

4.2.3. A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigaçóes legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com
a conservação e preservação do meio ambiente.

5. CLASSTFTGAÇÃO DOS BENS COMUNS
5.1 . Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme

estabelece o inciso Xlll do art.6oda Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

6. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRtTÉntOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO
6.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.
6.2. Os veículos deverão ser entregues na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de lt/loraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.
6.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
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6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.
6.5.1. Na hipotese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. MANUTENçÃO, ASSTSTÊNCtA TÉCNIGA E PRAZO DE GARANTIA
7.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:
7.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12

(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

7.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das

concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o

tempo de uso do veículo.
7.1.3. Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a soluçáo do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

7 .1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h;

7.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;
7.1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os
sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;
7 .1.7 . O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem
como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.
7.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:
7.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e
funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em
condiçóes normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir
da data de emissão da Nota Fiscal;
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7 .2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

7 .2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

7.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição

de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem

defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus paru a
Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;

7.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especiflcação técnica

originalmente proposta;

7.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir

o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da

proposta;

7.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo í 0 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser

atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação

técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua

devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.
7.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessorios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou
foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Náo seráo admitidos, para efeito de
recebimento, veÍculo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações

descritas na Proposta de Preços.
7.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as

caracterÍsticas especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.
7.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administraçáo, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

7.6. Apos o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, por prazo não

inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.
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8. PLOTAGEM DO VEíCULO
8.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as logomarcas

presentes no veículo.

9. EMPLACAMENTO
9.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas

de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

í0. oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
10.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

í0.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;
10.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando ptazo paa a sua correção;
10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão

ou de servidores especialmente designados;
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

pruzo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;
10.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;
10.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

1 í.OBR|GAÇÕES DO GONTRATADO
11.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade,

e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de

assistência técnica autorizada, quando cabível;
1 1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
11.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pazo previsto, com a devida
comprovação;
11.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;
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1'1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

í2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

12.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 1,4.'133, de 2021. art. 't17. caput).
12.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em

registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

í3. CRITÉRrOS DE MEDrÇÃO E DE PAGAMENTO
í3.í. RECEBIMENTO
13.1.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de carátertécnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts.22,
X e 23, X do Decreto no 1 1.246, de 2022).

13.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especiflcações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento
provisório, após o recebimento da nota fiscal e a verificação da execução total dos serviços,
devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão do objeto contratado.
13.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de ate 05 (cinco) dias úteis.
13.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
13.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do an. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
13.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
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13.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.
í3.2. LTQUTDAÇÃO

13.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7o, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

13.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

13.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
13.2.3.1. O prazo de validade;
13.2.3.2. A data da emissão;
13.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;
13.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
í3.2.3.5. O valor a pagar; e

13.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo apos a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;
13.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 2021

13.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possÍvel razâo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo r.lonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

13.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.
13.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
13.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
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13.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto

ao SICAF.

13.3. PRAZO DE PAGAMENTO
13.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados dafinalizaçáo
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa

SEGES/ME no 77. de 2022.
13.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuraçáo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

13.4. FORMA DE PAGAMENTO
13.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
13.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
13.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
13.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Dotações
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ANEXO il - DECLARAçÃO UNIFICADA (MODELO)

AO MUNIGíPIO OC NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no , CEP: na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua ho_, cEP na cidade de
Estado do telefone (_) por intermédio de

seu representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, pate os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14112t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006,

( ) IMICROEIMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lel

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 30 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
mtcroempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 2o do Art. 4o da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA

SANTABÁRBARAEAEMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
AOUTSTÇÃO DE 02 (DOrS) VEíCULOS TIPO UTlLlrÁRlO, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E

sEcRETARTA MUNTCTPAL DE SEGURANçA PÚBLICA.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 2212024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.56í.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ............ inscrito no CPF sob. o no .....................,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N E C E DO R. CO NTRATO#T& E N D E R EC OC O M P L ETO >,

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da lei no 141?? de ío de ahril cle )O21 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.2212024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. ! e !l)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para
suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança
Pública, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.í. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação,
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - ucÊNctA E pRoRRocAÇÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses contados da assinatura deste

contrato., na forma do artiqo 105 da Lei n'14.133. de 2021.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92. !V.

Vll e XVlll)

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

3.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021. art.,117. caput).

3.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em

registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

GLÁUSULA QUARTA - Do LocAL E Do PRAZO DA ENTREGA, E DOS CR|TÉRIOS DE

ACETTAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O ptazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.
4.2. Os veículos deverão ser entregues na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de [Vloraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.
4.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo proprio destinado ao transporte
deste tipo de catga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.
4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, apos a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

cLÁusuLA eulNTA - MANUTENçÃo, ASSrsrÊNclA TÉcNlcA E pRAzo DE GARANTTA

5.1 . A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática.

5.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12

(doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

5.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das

concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veÍculo.

5.í.3. Durante o ptazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do

problema no proprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

scllução do problema.

5.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

5.1.5. O atendimento ao chamadotécnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior
devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarâo o atendimento;

5,1.6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partÍr do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os
sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante .;ustificativa
formal acatada pela Administração;

5.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem
como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendímento Técnico no Estado do Paraná.

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

5.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e
funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em
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condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,

reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir

da data de emissão da Nota Fiscal;

5.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

5.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora

5.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus paa a

Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;

5.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

5.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,
será de no máximo í0 (dez) dias úteis a partirda abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 1ío
(decimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua
devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com
especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos.

5.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de
operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou
foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de
recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

5.4. O veículo deverá ter versão tecnologica recente, observando-se rigorosamente as
características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessorios necessários ao seu pleno funcionamento.
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5.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

5.6. Apos o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, por prazo não

inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

GLÁUSULA SEXTA - PLOTAGEM DO VEíCULO
6.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

CLÁUSULA SÉTIMA _ EMPLACAMENTo
7.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos, com os certificados de
registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e

quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

cLÁusuLA orrAVA - SUBcoNTRATAçÃo

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA NoNA - PREçO

9.1. O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

- 9.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA DÉcrMA - PAGAMENTO (art. 92. V e V!)

10.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - OBRTGAçOES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xt e XtV)

São obrigações do Contratante:
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1 1 .1 . Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

1í.3. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

11.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

fixando ptazo paru a sua correção;

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão

ou de servidores especialmente designados;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

1 1.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - OBRTGAÇÔeS OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XV!!)

12.1. Efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade,
e acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quando cabível;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

12.5. Indicarpreposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;
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12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA cúusulA ANTTFRAUDE E ANTTCoRRUPçÃo
(RESOLUçÃO SeSn No 262t20241

13.1 No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e
deve 'fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas

designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros

documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

13.2 Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir

substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem

uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de
inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

13.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com
a conservação e preservação do meio ambiente.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - cARANTIA DE ExEcuÇÃo (aÉ. 92. Xu e X!!t)

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - TNFRAçÕES E SANÇÕeS ROwTTNTSTRATTVAS (art. 92. XrV)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15Ç. §2o, da Lei no 14.133. de

2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4o. da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "fl', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no

14.133. de 2021).

iv) Multa

(l) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no

14.133, de 2021)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

15.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no í4.133. de 2021)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.

§8o. da Lei no 14.133. de 2021).

15.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 202í, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no í4.í33. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133, de 2021)

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a
Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei no 14.133. de 2021)
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15.10. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneldade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo orgão ora contratante, na forma da lnstrucão NorFativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - DA EXTINçÃO GONTRATUAL (art.92. XIX)

16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estípulado para tanto.

16.1.1.Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3. lndenizações e multas
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16.4. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (art. 131, capí.tÍ. da Lei n.o 14,133. de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA sÉnul - DorAçÃo oRÇAMENTÁRÁ (aÉ. 92. vlll)

17.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACOES. CO NTRATO#T>

GLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. lll)

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA NONA - ALTERAÇOES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da

Lei no 14.133, de 2021.

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

cLÁusuLA ucÉsrMA - PUBLTcAçÃo

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.80, §2o. da Lei n. 12.527. de
2011, clc arl 70 §3o inciso V do Deereto n 7 724 rle 2O1)

cLÁusuLA uGÉstMA PRIMEIRA - FORO (art. 92. §ío)

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná , peta dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133/21.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8774, x - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.eov.br

Página 43144

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133.

de 2021.
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Prefeito M unicipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> - Contratada
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(PoÉaria xxx/xx)
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, E} 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licrtacao@nsb.or.eo - www.nsb.pr.eov.bl
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3010712024, 't3:21 SlASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitaçâo para Publicação-Divulgaçâo

Licitação

0 A RetiÍicaçáo do Edital da Licitação gOO22t2O24 íoi transferida para o ComprasNet com o nome 98545705900222024001.2ip

Resumo do Evento de Alteração

órgão UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Roalização Modo de Disputa

Tradicional Eletrônico Aberto

Critério de Julgamento

lVlenor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

ld contratação PNCP

9556 1 080000 1 6 0 - 1 -0000 46 I 2024

Objeto

Aquisição de 02 (dois) veÍcuIos tipo utilitário, pana suprin as necessidades do Gabinete do Prefelto e Secnetania
Municipal de Segunança Pública

Motivo do Evento de Alteração

Tendo em vista que fonam efetivadas altenações no edital

Data da Divulgaçáo do Evento de Alteração Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitaçáo

3110712024 A partir de 3110712024 AS 08:00 Em 16t08t2024 a' Ee.oo I

244

Le

Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

3010712024 13:21:21

do de E

Disponibilizar para Divulgação 
I

Evento de Alteração 
I

v

l"*ãnnn r"I

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/retificarEdital.do?method=retificarEdital 1t1

l.



30107 12024, 13:21 SIASGnetDC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação

Licitação

Este Evento de Alteração será Divulgado no Portal Nacional de Conhatações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(wwwgov.br/compras) na data de 3110712024.

r"* Resumo do Evento de Alteração

Orgão UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA 985457 - PREFEITURA OE NOVA SANTA BARBARA

Modalidade de Licitação No da Licitação CaracterÍstica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão Tradicional Elekônico Aberto

Lei Critério de Julgamento

Lei n' 14.13312021 [\ilenor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

ld contratação PNCP

9556'Í 0800001 60-1 -000046t2024

Objeto

Aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprin as necessldades do 6ablnete do Prefeito e Secretania
Municipal de Segunança Púb1ica

Motivo do Evento de Alteração

Tendo em vista que foram efetivadas altenações no edital

Data da Divulgação do Evento de Alteração Data da Disponibilidade do Edital

3110712024

Disponibilizar para Divulgação 
I

2A<

Data/Hora da Abertura da Licitação

e, EE{.o!4g4sslosoo-l

bilizarAviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

3010712024 13:21:32

ido de Eção

Evento de Alteração 
I

l*'+r.-n""1

1t1

';joo2a2o%l

Apartirde @-)as@õj



3010712024, '13:24 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

AA'

,1
6

Presidêncla da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solícitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 30/07/202413:23:56
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Cla udemir Valério
Ofício: 10485969
Data prevista de publicação= O2l08/2024
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Arquivo(s)

Alteraca o Edital pregao 22 2024 para publicacao2t84t975 uniao.rtf

AL DO OFICIO

o
E

Sequencial

lmprimir Recibo

Valor

R$ 272,44c59baaf82b1a 50b7
b350da44638ca b 5 b

Tamanho

7,00

7 27
R$

https://incom. in. gov.br/recibo.do?idoÍ= 1 0485969 111

Página Principal

(cm)



3010712024, 13:30 Mural de Licitaçóes Municipais

247

Detalhes processo licitatório
Gera

Ê*!it*r

Voltar

§xr{arrir

Entidade Executora MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Ano* 2924

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 22

Modalidade* pr"ngo

Número edital/processo* 38/2024

proverientês de organlsmos lnteÍnâclonâls/multllaterals
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

I

J

Data Cancelamento

CPF | 427 lSL2958 (!qgout)

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de 02 (dols) veículos tipo utilitáÍio, para suprir as necessidades

Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança Pública

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orça mentária + 
92gg 1 94 12ZOO3OZOOZ441O5ZO0OO

Percentual de participação: g,9g

I

I

161.516,00

do

t"
R$*

Preço máximo/Referência de preço

Data da Abertura das Propostas !6lOgtZO24

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data Registro

Data Registro

Há itens exclusivos para EPPIME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data de Lançamento do Edital L6/0712024

Data da Abertura das Propostas OZ1OB12O24

https://servicos.tce. pr.gov. brlTC EP R/M u n icipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



248
Ediçáo: 27 5512024-1091 - Data 301 07 12024

CONCESSÃO DE DIÁRIA N" 299/2024

A Secretaria Municipal de Educação, Esporle e Gultura, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuiçôes que lhe são conÍeridas
por Lei, tendo em vista as §j MuniCipal no i'14712023, bem como, lnstruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DÁR|A(S),
como segue:

Servldor:
Cargo:
Secretaria/Departamento:
Valor (R$):

Destino:
Objetivo da Viagem:

Data do Pagamento:
No do Pagamento:

PUBLICA.SE E CUMPRA.SE,

NATALIA RODRIGUES DA CUNHA
MOTORISTA
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura
60,00 (Sessenta reais)
A CIDADE DE LONDRINA-PR
ESTA IMPORTANCIA OUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE O1 (UMA) DIÁRIA A
SERVIDORA NATALIA RODRIGUES DA CUNHA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, EM

VIAGEM A CIDADE DE LONDRINA-PR, PARA PARTICIPAR DO CURSO OFERTADO PELA FUNDEPAR,
PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR (SIGET), NO DIA O1 DE

AGOSTO OE2024,
14t0612024
2748t2024

SIMONI APARECIDA BRAZ DE LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
Ediçáo: 275512024-1101 - Data 3010712024

\-

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela Portaria no 12312023, no
uso de suas atribuições, torna público e para conhecimento dos interessados em participar da licitação em epígrafe, a qual
tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos tipo utilitário, para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito
e Secretaria Municipal de Segurança Pública, que foram efetivadas alterações no edital, Face ao exposto, ficam
alteradas as seguintes datas:
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO pÚeUCR: Dia í6/08/2024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site http://www.qov.br/compras - UASG - 985457
Preço Máximo: R$ 16í.516,00 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e dezesseis reais).
lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8114, ou por Email:
licitacao@nsb.pr.qov. br. Site www. nsb.pr.gov.br
Nova Santa Bárbara,30 de julho de2024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'12312023

AVTSO ía ALTERAçÃO OO EDITAL
REF. PREGÃO elernÔNICO No 2212024

AVrSO ía ALTERAçÃO OO EDTTAL
REF. PREGÃO erernÔNtco No 27t2024

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela Portaria no 12312023, no
uso de suas atribuições, torna público e para conhecimento dos interessados em participar da licitação em epígrafe, a qual
tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do Trabalho, que
foram efetivadas alterações no edital. Face ao exposto, ficam alteradas as seguintes datas:
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 19/08/2024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site http://www.qov.br/cofnoras - UASG - 985457
Preço Máximo: R$ 70.263,36 (setenta mil, duzentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos).
lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8114, ou por Email:
licitacao@nsb. pr.qov. br. Site www. nsb.pr.oov.br
Nova Santa Bárbara, 30 de julho de 2024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 32ô6-8100
E-mail: diariooÍlcial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br



24e
PortaI NacionaI de Contrataçóes Públicas

ô > eoit"it

q t Erltrâl

Acessar ContrataÇâo

U I li mo o luo li zoÇõo 31,/ 07/ 2 O 24

Locat: Nova Santa Bárbara./PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 74.133/2027, Art, 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP:77/O7/2024 Situaçáo: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 37/07 /2024 O8:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento dê propostast 76/O8/2024 O9:OO (horário de BrasÍLia)

ld contrataçáo PNCP: 95561080000160-1-O00046/2024 Fonte: Compras.govbr

Objeto:

. Aquisição de 02 (dois) veícutos tipo utititário, para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança Púbtica

lnformação comptementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste editaLacesse o [ink: https:,/cnetmobite,estateiro,serpro.gov.brlcomprasnet-
web/pubLic/Landing?destino=quadro-informativo&compra=985457O59OO222O24

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1ô1,516,O0

Itens Arquivos Historico

Número I Descrição Quantidade' Va[or unitário estimado Vator totat estimado ' Detathar

Veicuto utititano R$ 80758.0O Rs 161.516.O0 o

Edital no 9OO22/2O24

2

Exibií 1-1 de 1 itens

S htf ps:,'./portatdeservicos.a:cr-:r ronil: gov br

J c:grto 979 úoo1

AGRADÉCIMENTO AO5 P^RCEIROS

( Vottar



FOLHA DE LONDRINA Quorto-Íeiro,3l de Julho de 2024 Ílg[-Qt,"",*o"u"o,- c rrss cqdos t9
2r0

^vlso 
DE coNcoRÉNcl^ pt'rDl,tc^ tresENcraL N' l,v2o2a-pME

o MlNrcirlo DE pÉRoH. Eísdo do Pranú, em çonloúrdàde csm a lesbhçôo e mm6
penimnB, bmpúblco,qú hd F.lüÍ liciiÉo sobi ríoúldode comotuh tobli@
TlPo DE LICÍTAÇÁO: MiloroÍflr.
oBTETO: Consle dc drciLo Ícal & os do imovcl cotrJtili& pclo Lorc uturc Í" n'Iz3l
2ll22/21-C (uddoiJEô_vin. e udvinG e doinvrnrc c rÊscl com a ó@ & I 04?,82nf (ntil.

urdrà n" 201 (duanror e uD)- loc.liadc m
ículâ il' 15.042. do sRl & Pérclr F fins
dc ü.çào dou conleçio e/ou d€ Ws ü

NTo DOs ENVELOPES: G envclopes
conreú & prcpsk .6 deumeÍros & hÀbilil§lo delcrao s p@to@l@ ro hor dc Preb.ob
GeEl & PÊÊirur. & Pérolr,3ilo na Av DoíÀ Pércla ByinBton, n' 1.731. enh, PérclrPR,.É d
oohmnM do mmodh Dí.v,3lo pEãlhíuE do cetuile
sÉssÃo PirBLtc^ DEÀ0*rLiu Dos EN\LLorls: Àroercohbdo dE 2l d. lsoío&2014
LocAL DÀ ABERTURÁ: Sala dÊ LiciDçôes dr Prelelun Muíicipal de Péoh. 3ib Ía Av.Íi& tuna
Péroli Byin$on. n'I ?ll, C[P 87 540-frr0
I.FCISL{('ÀO API ICAVLL. Lei F.dehl n' l4 lll20ll e 5d alr(q-k, kr 6mpl.hÉnk. n'
Ilr2@ó tri Mun,cipl n'I l:l/2024, c 

'lc,n,is 
lesislàçó.s f ,ÉnEs, Eil como !§ dasPsiç&s

.onLi&s ropr.{ne tuiol,
lN[oWÂÇÕEs: o iilcÍo rqtr d,' Aúal cncurÊsc dsporírd nd.ndeqo clctôdd: htrpr/w
@b.@ril, no liil Procesos l-icliloriÕs Mâiorcs inloml.çô8 Flo Fme: (44) l6lÊBm, d.
SeÂúnda à &xk-Í.i!,dtrsoEhlh,D às llhlhnn êdos llhmrin i! lThhin

Pércl4R. l0&julhodc 201{
rosÉ c^Rr,os PESTAN^ DA(mHÁ

s{relínoC.ríl

MUNTCíPrO Oe UnrurÓpOr-rs
EsrADo oo pnnnruÁ

AVISU DE LICITACAo. NOVÀ DATA
pREGÀo ELETRôNrco Nb 0lr/2024 - uAsc a87óJ7

pRocEsso l,tctraróÍ{o N. 06ó/2024
Á Prelcitura Municipâl de Jâniópolis/|r, âvisa Àos rnteÍessãdos qu€ laá tealizzt
no dia I 4 de âgosLo de 202{, às 09:00 hsírs, a abetrura da licilação nâ nrodâlidade
PrcAào n Por
objero a Do2
(DO|S) lcK-
uP oa 2024.
Dt)sTtN^DOS 

^ 
À1f,NDER AS NPCESSIDADES, DA SECRETARI^ MU-

NtCIPAL DE SAUDE DO NUllClPlO DE J;\f,lOl'()LlS-PR. AheíuÍa das
pÍupuslai e R(ccbiilrL rro J,h lilr'.(r .r f.ilrr d..r l)0 0r) horJ\ do did I4 dc Jgoslo
Jc :024, n,' crduÍc;o .icrrônr.o ws$.(,rnIr.,\gúvcilrdrncnra.s tsov hr LJirrl na
irterÍa: à disposiçào dos intcrcssrdos nil Divisio dc ua
Rili BârbosÂ, tr" 28ó, cerrro, Do Poilrl Jx Irxrspirir
mentos/licilações e Do silc www.conrnrâsgoveíoímer da
licitaÇão: RS 273.024,7J (duzenlos e sêlentâ e três mll, rlnte. qurtro r..is ê

setentr e três centÀvos). I nformâções cúmplcmunlarcs slravés do e-mâil: licitajã-
niopolis@gmâil com ou telefone (aa) l55l- I 4 I I

Janiópolis/Pr, l0,dc.iulho de 202{
ISMAEI, JOSE DE7,ÂNOSKI

PRf,FIITO

gur0 tenmrruls lÉnros oE MARTN6Á sBMG s.A,

dâ IãÍminâi!

40424 RG no 906-n0 I SSP/PR

julh dê 202{

Folha de Londrina

pnBpnttuna uwtcÍrto
conr.rÉt ro pnocópro - pn

AVISO OE EDITAL
PREGÃo N.079/2024
OBJETO: Aquishào de bílnq!ôdos o mobllias
CAoASÍRO DE PROPOSTAS: Até as 13h58m
13/08/2024
oISPUTÀI 14h00m dô 13/08/2024
LOCALi MúlEbbreI,Etr*fu
Maioíes inÍoímações: proposEpmcp@gmâil @m
Cornêllo Prcópio, 30/07/2024
MEURY NAOMI MATUOA MAROUES
Pr€g@iía

Âvrso r.aLrEucÁo Do EotraL
REF. PREGÀo ELETáôN|Go N" 27l2oza

O Municlplo d6 Nova Sanh 8áôara, Esbdo & PaBõá,
akãvés da Prqmna, d€signod. pelã Poíâns n!
121i2023 no us de E0as âldbuiÉê6, lma públi6 € paE
conhêcimenlodos inleí6ssdos em FdidFrdE licibção m
eplg'.'e. â quãl lem pí objêlo â conlnuçao d. .hpr..r
€sp€cl.ll:âd. p.rr p.tâção d. .wlço. & S.guí.nç.
doTrâb.lho,qu€íorâmsÍ€livdasalteEçÕe3nodiál Fáe
ao ôr§to Ícâm ansÍada3 a5 $!dnl65 dâb§:
Tip Mênor preeo, FI itsm.
DATA0A SESSAO PUBLICA: Dh te/012024à. 09h00mln

UASG.

30 dô iuh dô 2024

12312023

o

úm mll,

do 2024
É

-PR
E CONTUTOS
ELETRôNICo M

consumo que s€ ÍaFm
nos eveÕlos í€creatNos

oo

do 2024',PNCP Sáo Joq€ do lvel,
Jayne Nâsamento

REnacacÀo Avtso oE LtcfiacÁo
PRÊcÁd ELEfRôNtco tr ttnó2a

OS6^p Muüpdtu §aú6,lonapJHio Fa mnftcimnlo &5
flsêrdG qu€ írá EJb, D llrJ&[@lsíEprí â5 08:s
§ás m odo'q *Lfrb: twúp$voriMlâh. 0or
br o nêumft das Fwles, onbm €*dd no Edbl Ô
Lkila!ào n'1r/202a M d.[dú PnCo tuódco hmffi
quâ â FlqÉ do Edhl€Mrã* Úwid no €d€,op âlâ[ônio
rupradú € /ü Êmú mflas.sro(! e@oplE.Ép.t
Obrrb (Màçlo ó ry N Nqh ú dw cmtuo.
ú c&b, Éryú . bkrb rd & trtus tu rfl&6

sáilÃ,F/M& 8.ffi.s ass/ódes ásb rmM
nnkiqt ú Yúà M @dç&, qú.nretu, ü,úúr.iil
d.i ffi&f k .§ffiü cbMhrffib/r.tunMlo

GIOVANA ANIN MRTINS SILVÂ

Dieh $p€inGi&nEdoSmu$

O€mon.râçó.. Contábêlr om 3í d€ d€..mbrc d.2023

OisFnibildâdês 22a 935 1 769
oosFss Antdpadas 112 15
lmpslosaRecuprar 6 4
Oufios Cí#ilos 250 250

Allvo Não Clrculânb l a35 7,711
R.6lltáv.l a Longo Prâzo - 21

Crêdilos6Râebár - 21

lmoblllzado 1436 7690
B€ns PÍôpdo6 22b I 436 7 690

P6.lvo Ckcuhnt. l.g0 1.í09

NorÂs qpLtcaflvÂs Às DEMotsrRÂçôEs coNTÁaEts
PERloDos oE oí/ot a 31n2 DE 2023

ltul nithares de reais)
NOTA 1 - CONTEXÍO OPEUCIONÂL
Â Psiva lnvsstim€nlos s Panicipâçóss S A (PAl VA ), ,oi onsliluida sob ã íomâ dê soclêdâd€
por aÇes d6 epnd Íschsdo, @m o objêtivo sdâ|, ds paíiciFçes 3 inv.sÍmntos êm
€mpr€sas naclonois ou êsrsngêtas, reprosenbção do ouhs 3@lê&d6s, nacionais ou

pópd6.
Prâdo d€ Paiva.
bro de 2023 íoram

Âs pd âpliedas nâ písp.Íação d€slas dêmonslGçOês conlâbeis
€sláo pllliss vém sên& âplicsdâs d€ modo End§tenlô 6m
todos s, sldô disposiÉo êm 6n[áío.
2.1 -â) Domon.lrrçó6conúboi.
tu dsmmstrâçoâ8 conlábêis da S*rôdâd8 pârô o oxerclcb, fndo €m 31 d€ dez€mbrc
de 2023, Íozh âlahoíàdas dê acodo @m a6 ráticás 6nÉbÉ dobdâs no BÍasil, qu€
inclusm as noÍmâs rnrduzdâs pslos pronundamsntG, oÍi€nláço€s ê inLsrcí613çó6s
LêcniÉs óo Comilê ds Pronúndâmênlos Cmtábsis (CPCi, homolosadas pôlo consolho
F€d€ml dá Contábilidâdê (CFC)
A moedã Íuncronal da Sociêdadê â o Rsal, mêsma mo€dâ de práFrâÉo 6 apresênl8çâo
das suãs dêmonskaçÕ€s 6ntábeis.
A prepaíaç3o d€ demonslÍaç&§ @nláhis r€qu€r o u$ de cênas oslimalavas contáb€is
círiGs € rambém, o ereíclcio d6 julganronlo por p8d€ dâ admini6úâçáo no promsso
de âplicâçáo dss polhi6s conlábds da sodêdad8, sndo ôsta Mso smpsnhâdâ pelâ
âdm nisúaÇào da Sociodadô.
Todâs ss eslimâtivas e âs prcmissás utilizdâs p€lâ Administâçóo êslão oh conbmioôd€
m os Prcnuncr€menlo6 Conlábis tu es0mâtivas $o avalisdas Mtinuamsnls, @m
bae em ery€riência passada, Julgamentos e ourG ÍalorsE
b) Mudânçâ nàs Politlc.s ConÉhlt o Dlvul9açó..
Náo há elterãçes ê inleÍpíetaçô€s em vigor Fra o ox€Íclcio nnâncefo a seÍ inrciado €m 1o

de )anero de 2024 íolevanles 9aÉ s Companhia.
t.z' - nesuuo ons parxcÉats poLiÍicas coNTÁaEE
â) câirâ o EqulY.l.nl€! d. Calrà
A PA|VAdefrne @mo caixa. os dep6ibs bandrios, ourN invêsÜm€ntos de odo pÍazo de
alh lqurdoz, com vencimênlos qiginEis d6 tr6s m63o3, ou m€ms ê m isco inslgnrncanl€
de mudanF dÊvalor. O caüas conlas oíenlê§ sm bsnco6êslEo@nsidoradGno Balanço
Paúimoniâl nâ rubd@ ê di6pnlv€l
b) lmoblllzâdo
Os imobilizados são registados ao custo d€ aqusiçáo, loÍmaçào ou @nstuçáo A
depreciação dG bêns á €lcuhda Flo mêldo lnêãÍ ê lôvâ em 6sidêÍâÉo o l€mpo dB
vrdâ úll estimado dos bens
Os ganhos e âs peídas do ahonaç&s so dêlêminâ&â pêlâ mparaÉo dos Í6sulládos
@m o velor @nlábil ê sáo íê6ntucid6 om Ouros Resulbdos m Oêmonsraçáo do

êeres sô obngâçes â pâgar pr &ns o ssBips qu€ Íoíam
dos nryrdos, ledo &ssifE.das mmo passvc drculanl€Ê

* o pagâmênto Íoí dsvido no Frído õê âló um am (ou no ddo opsracbnãl nohâl dos
nogócbs, aindâ quâ mais lo@o) Gso @nkáno, as @nlâs â p4âí $o aE€s€nhdas Emo
pâssivo nào ctculanle.
Elâs *o, lnDâlmênls, rcMhscidas p€lo vâloí lusb ê, sub$quont€m€nl€. m€nsuEd6s
pdo custo amonlzâdo com o uso do móldo d€ târa eletiva dê jurcs Na prátiB, sáo
noímêlmonts r€@nh€cÉãs ão vEloÍ dB í3luía 6í6spmdonlo
d) D.mals ÂUvo. e P...lvo.
Um atlvo é ís@nh8cdo no galanp Psldrcnlal qusndo ío. provávâl qu€ ses benô,lcio5
€6nômiÉs íulurcs sêÉo gmdos €m íavoÍ da Socie&do ê sôu custo d valor pldsr s€Í
msnsurado @m sôguíânÇâ
Um pâssivo ó r€@nhecldo m Bâlsnp Pshmonlal quando a S@iedâde Fssul umâ
ôíigâção bgal o! conslil!Ídâ 6mo resulEdo dê um svsnlo pês*do, sondo prováv€l que
!m recurso econômico sejê rquêrEo para llquldáio As provr$ês sâo reglsúÉdas lêndo
6nro base as melhores eslimâtivâs do ism envolúóo
Os dêmâis aúvos e p.sGrvos $o âpíssênHos ao valor do cuslo ou dô r€lzâçào (âlivos),
ou parê valores conhec,ds o! cáldlávêis (pásivo§), êcÍe$rdos, quando ádrcâvel, os
r6ndrmeÕlos ê energos finêncerc nmridG
Os ativos s pâssivos sào clâssili€dos como cfculán b3 quândo suâ Íêâlizaçáo ou liquÉBçáo
ê prováv6l qu6 ocoíá noÊ píôximos 1 2 m€ss Cam onrário, 3áo domonÊkados mmo náo

â) Pàío6 Rslâcion.da8
Êapãísq.ê€stárêlac,oÀada@mã6nldád€,dtr6taouind[obmonlê Sua6úanslsÍânc'as
€nvolv€mr€oBG,ssryiçosouobÍigaçGs6nr€aspa(osrch&nãdas lndêFndêntsmenLs
d€ haverou nào um valor sloedo â lEnsção
As ransãçô€s ênk6 a PAIVÀ 6uas inv€slióas e sôcios 6à0 rcalizâdas 6m @ndiçoos
ê pr€ços eslab6l€cidos 6nr6 as paíBS. Suas lrân§aÉ€s sâo clasiÍcadas @mo Pan€s
Rêlâcionrdes^o Pássivo

N
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AlilldadeE Op.ra6lonali
(AausiÇão) d€ lmobilrzado
Ob.as ômAndam.nto

Cãita Liquido Provêniênt6 / (Aplicâdo) dar
Atividâdês dê lnvêstlnênto

Cálla Llquido P.ovenl.nts / (Áplicado) d.s
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4 Tilbutagáo.obr6 o Lucro
O lmposlo de R€nda P6ssoâ Juddie (IRPJ) o s ConúDurçáo Sôôál Sôbr€ o Lucro LlquÊo
(CSLL) sáo apurados p6h Hbuhçêo do lucío pí6sumido, arBvás do cálcub do Pêrcênluâl
dê prcsunçáo por tipo d€ alivdsde e, assim, @m a aplicaÉo d8s allquolas vigonlos (15oÁ
parc o IRPJ, 10% p€ra o adicbnâl do IRPJ sobrs o lu@ 6t6d6nl€ 6 RS60.000,00 poÍ
rireste ê 9% de CSLL)
9) P.llmônlo Llquldo
O capilal sdal da Sociêdâdê é d€ R$ 1 050 000,00 (um hllhâo e dnquent€ m[ Í€êis),
loblmênle subscilo e inl%íâlizêdo

Novâ Aháícâ dà Coll^.,20 d. Í.v.rclro dÊ 2024.

DIRETORIÂ
OIrdor.!

ROORIGO P&DO OE PAIVA
IVANILOE ÂPÀRECIDA PMrc OE PAIVA

22a

Paiva lnvestimentos e Participaçôes S.A.
cNPJ 14 768 165/000t-í2

NIRE: 41 300 083.738

AVISO DE CONTRAÇÀO DIRETA
MUNlclPlo DÉ ASTORGA: OISPENSA DE

LtcrrAÇÃo ELETRôNtcA No 039/2024
O MUNICIPIO OE ASTORGA. com sede na Ae Dí
Jo6á Soerês d6 Azov6do, no 48, €m Aslorga - PR,
tofila público que íaíá rêaliaí às 08:00 (oito horas),
do dla 0710812024, no siüo €letrôni@: w.goubr/

OE ASÍORGA

Lemde Eletrônicâ,LaciEçáo

clllo
o Edlbl €
da inlernet

de
d€

Pílcila PârôB
de

poi€ nà cidâde d€
Fre gaciôntes €m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Avrso DE aLTERAçIo
pREGÃo Er.EÍRôNrco Ne 2212024 - (coMpRAscov N'90022/20241

1! Alteração do Edital do Pregão Eletrônico ne 2212024.
O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pre8oeira,

designada pela Portaria ne 12312023, no uso de suas atribuições, torna público e paía
conhecimento dos lnteressados em paÍticipar da licltação em epÍgrafe, a qual tem por
objêto a aquisição de 02 (dois) veículos tlpo utilltário, para suprir as necessidades do
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Segurança Pública, que foram efetivadas
alteraçôes no edital, Face ao exposto, ficam alteradas as seguintes datasi Tipo: Menor
preço, por item. DAÍA OA SESSÃO PÚBLICÂ: Dia 76/08/7024 à5 Oghoomin. (horário de
Brasílla) LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site
httpi//www.gov.brlcompras - UASG - 985457. Preço Máximo: RS 151 515,00 (cento e

sessenta e um mil, quinhentos e de?esseis reais), lnformações Complementares: poderão
ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito
à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, pelo fone: 43-3266-8114, ou por Email:
licitacao@nsb.pr,gov.br, Site ww,nsb pr gov br

Nova Santa Bárbara-PR, 30 de julho de 2024.
ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

AV|SO DE UCIÍAçÂO
col{coRRÊNcrA PÚBUcÂ N! 5/2oza

A Prefeitura do Município de Paranaguá-PR, através da Secretaria Municipal de
obras Públicas, por intermédio da comissão Permanente de Licitação, torna público que

fará realizaÍ, às 09:00 (nove) horas do dia 06 (seis) de setembro de 2024, na Rua Júlia da
Costa, ne 322, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Suprimentos - Palácio
são José, Concorrência Pública, do Tipo lVenor Preço, na forma de execução indireta, para:

"contrataçâo de Empresa para Executar seruiços de [impeza e Desassoreamento de Canais
e Rios, Localizados no Município de Paranaguá "

VALOR MÁX|MO ESTTMADO: Rs 1.105.995,81 (um milhão, cento e cinco mil,
novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos).

O inteiro teor do edital e seus anexos, poderá ser retirado no seguinte
endereço; Rua Júlia da Costa, 322, CEP 83.203-060 PatanaguálPt, no horáÍio das 08:00 às

11:00 e das 13:00 às 18:00 horas, ou através do site: w.paranagua pr,gov,br (Portal da
Transparência - CompÍas e Licitações - Licitações Gerais).

lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser
dirigidos à Comlssâo Permanente de contratação no endereço acima mencionado, através
do e-mail: cpl@paranagua.pr gov.br ou pelo telefone 4l-3727-7870,

Paranatuá-PR,1! de agosto de 2024.
SHEII.A DA ROSA MARIA

P/ comissão Permanente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

avtsos DE UcÍTAçÃo
CONCORRÊNCIA EI.ETRôNICA N" 7 12024

o MUNIcíPlo DE PAULo FRoNTIN/PR torna público que fará realizar, às 09:30
horas do dla 06 de SETEMBRo do ano de 2024, na plataforma bllcompras.com.br,
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica,sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, a preços Íixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): Local do objeto: Rua

das Acácias, s/n. Objeto: Construção de infraestrutura urbana (lazer). quantidade e

unidade de medida:837,00 m2. Prazo de execução: 180 dias.
Â Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos

e anexos, poderá ser obtida no Portãl Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP, sítio
eletrônico da Prefeitura paulofrontin.pr.gov.br e na plataforma bllcomprascom.br
lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao
Agente de ContÍatação, por meio da plataforma

CONCORRÊNCIA EI.ETRôNICA N' 812024

o MUNIcíPlo DE PAULo FRoNTIN/PR torna público que íará realizar, às 09:30
horas do dia 09 de SETEMBRO do ano de 2024, na plataforma bllcompras.com.br,
CONCORRÊNCIA, na Íorma Eletrônicá, sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): Local do objeto: Rua

das Acácias Bairro Centro, Objeto: Construção de Centro de Eventos. Quantidade e unidade
de medida: 7,742,59 m'z, Prazo de execução: 275 dias.
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sÍtio
eletÍônico da Prefeitura paulofrontin,pr.Sov.br e na plataíorma bllcompras com bÍ.
lnÍormações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao
Agente de Contíatação, por meio da plataforma,

Paulo Frontin-PR, 1e de agosto de 2024.
EDER RENATO ETETMACH

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

AV|SO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N1 912024

O MUNICIPIO DE ESTADO OO Torna realizar

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

EXTRAÍO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 5e Termo Aditivo Ao Contrato 
^e5ll2,2l. 

Contratante: MUNICÍP|O OE

PIRÁQUARA, CONTRAÍADAI TRANSRESÍOUOS AMSIENTAL S/A, CNPJ SOb N!
77.37L.789/0N7-17- 0O OB,ETO: Constltui obleto do presente Termo Aditivo: adltamento
de pÍazo do Contrato ne 57/2021, poÍ mais 12 (doze) meses, r€sultando na data Íinal de
09/08/2025. Data da Asrlnatura: 29 de Julho de 2024

avtso oE uc[açÃo
PREGÃO ELETNôNICO NT 19/2024 . sRP

PROCESSO ADMtNTSTRÁTIVO Ne 24 633/2024
O MunicÍpio de Piraquara, UASG N 987769, por meio do Pregoelro, torna

público para conhecimento dos interessados, que a sessão pública eletrônica para a

realização do preBão eletrônico acima citedo, cuio objeto é a Aquisição de *miperecívels,
será realizada no dia 21 de agosto de 2024, às 09h por meio do Portal de Compras do
Governo Federal - www,gov.br/compras. Critério de Julgamento: MENOR PREçO. Valor
Máximoi RS 5.427,432,121cinco milhôes quatrocentos e vinte e sete mil quatrocentos e
trinta e dois reais e setenta e dols centavos), Aquislção de Edital:

o Edital e anexos seÍão disponibilizados, na Íntegra, no Portal de Compras do
Governo Federal - ww.gov.br/compras e no endereço eleirônlco
www.piraquara.pr.Bov.br, no link licitações, podendo também ser obtido na sede da
Prefeitura Munlcipal de Plraquara, no endereço Av. Getúlio Vargas,1990, Centro,
Piraquara/PR, nos dias úteis, no horário das 8 horas à§ 12 horas e 13 horas às 17 horas.

O Íornecimento diÍetamente no local acima informâdo poderá ser feito por
meio da gÍavação de cópia digital (em mídla fornecida pelo lnteressadol ou de cópia
impressa, mediante o recolhimentg do valor correspondente ao custo da respectiva
impressão (nos termos do que regulamenta o Decreto Municipal n' 7.359/2019).

Piraquara-PR, 30 de iulho de 2024.
WILLIAN BEETZ BECH

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE qUATRO BARRAS

RETTHCAçÃO

No aviso de llcitação Pregão Eletrônico n'46/202{, publicado no DOU de 10 de

iulho de 2024, Seção 3, página 282. Vide alterações nà íntegre disponÍvel no portal
www.quatrobarras.pr.gov,br - lrlenu Empresas - l-icitaçôes ou Portal de Transparência do
Municíplo.

A íntegra do Aviso de Alteração ne 01 enconlra-se disponível, igualmente, no
Portal de PÍegões Eletrônicos Compras BR ou poderá ser solicitada via e-mail através do
licitacao@quatrobarras.pr.gov.br.

NOVA DATA DE ABERTURA DO PREGÃO:

RECEBIMENTO DAs PROPOSÍAS: das 17h00 do dia 25/0612024 às 08h29 do dia
26/O8/2024.

rNÍcro DA SEssÃo DE DrspurA DE pREços: 08h30 do dia 2610812024,
Ficam mantidas as demais condições do reíerido Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

AVISOS DE UC|ÍAçÃO
PnEGÃO ELETRÔNrCO N' 8/2024/PMQI

OBJEÍOI AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME CONVÊNIO / MAPA N'
94207712023 - TRANSFEREGOV.ER N'032915/2023 - PROGRAMA AQUTSTÇÃO DE PATRULHA

MECANIZADA. - RECEBIMENTO DAS PROPOSÍAS: até às 07:59 horas do dia 20lO8lZO24. -

ABERTURA OAS PROPOSTAS: às O8:OO horas do dla 2OIOBI2OZ4- - rNíCrO DA SESSÃO DE

OISPUTA DE PREçOS: às 08:30 horas do dia 2010812024. - LOCAL: https://licltacoes-
e2,bb.com.brlaop-inter-estatico/ - BANco Do ERAslt s/4, AUToRIzAÉo: Elcio Jalme da

Luz - Prefeito Municlpal,
TNFORMAçÔES E OBTENçÃO OO EDTTAL E SEUS ANEXOS: tnformações bem

como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao Poítal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, no Novo Portal Licitaçôes-e do Banco do Brasil S/4, https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estetico/, no Portal do Municlpio de Quedas do lguaçu, Estado do
Paraná, ww.quedasdoiguacu.pr.gov.br, e no Departamento de Licitações do MunlcÍplo de

Quedas do lguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Juazeiro, 1055, Centro, no horário normal
de expediente, de segunda a sexta-felra das 07:30 às 11i30 horas e das 13:00 às 17i00
horas.

PREGÃO ELEÍRôN|CO N. 14/2024/pMQl

OBJETO: AAUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AGROINDUSTRIA, CONFORME CONVÊNIO /
MAPA - PLATAFORMA +BRASIL N'920431/2021 - RECEBIMENTO DAS PROPOSÍAS: até às

07:59 horas do dia 20108/2024. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia
2OlO8l7O24- - tNÍCtO DA SESSÃO OE OTSPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia
2O/OS{2O24. - IOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.brlaop-inter-estatico/ - BANCO DO

BRASIL S/4, AUTORIzAçÃO: Elcio ,aime da Luz - Prefeito Municipal.
INFORMAçÕES E OBIENÇÃO DO EOITAL E SEUS ANEXOS: lnformações bem

como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas - PNCP, no Novo Portal Licltações-e do Sanco do Brasil s/A, httpsr//licitacoes-
e2,bb com br/aop-inter-estatico/, no Portal do MunicÍplo de Quedas do lguaçu, Estado do
Paraná, ww.quedasdoiguacu pr Eov br, e no Depaítamento de Licitações do Munlcíplo de

Quedas do lguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Juazeiro, 1065, Centro, no horáíio normal
de erpediente, de se8unda a sexla-feira das 07:30 às L1:30 horas e das 13:00 às 17:00
horas

PREGÃO ETETRôNICO N' 15/2024/PMqI

oBTETO: AQUTSTçÃO DE 06 (SE|S) PLATNAS AGRÍCOTAS N|VELÂDORAS DE ARRASTO

HIDRAUI.ICA, COM RECURSOS DA EMENDA PARLAV1ENTAR N' 202338360004 .
INVESÍIMENÍO AGRÍCOIA, . RECEBIMENTO DAS PROPOSTASI Até à5 07:59 horAs dO diA

2O|O8/2O24 - ABERTURA DAS PROPOSÍAS: às O8:OO horas do dia 2o/OEl2O24. - lNÍClO DA

sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOs: às 08:30 horas do dia 20/0812024. - LOCAT:

https://licitacoes-e2 bb com br/aop-inter-estatico/ - BANCO 0O BRASIt S/4, AUTORIZAçÃO:
Elcio Jaime da Luz - Prefeito Municipal

TNFORMAçÔES E OBrENçIO OO EDITAL E SEUS ANEXOS: lnformações bem como
o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP, no Novo Portal Liciteções-e do ganco do Brasil 5/4, httpsi//licitacoes-
e2.bb.com br/aop-inter-estatico/, no Portal do MunicÍpio de Quedas do lguaçu, Estado do
Paraná, www,quedasdoiguacu.pr,Bov.br, e no Departamento de Llcltações do MunicÍpio de
Quedas do lguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Juazeiro, 1065, Centro, no horário normal de
expediente, de segunda a sexta-felra das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 hoías.
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